
www.camposdejulio. mt.gov.br n n llíl(i I

PROCESSO LICITATÓRIO NO 68/2024

Modalidedê: lnexigibilidade de LicitâÇáo

Legis lâção: Lei Federal no '1413312021, art.74, ll

Obiêto: Contratação de Show a

junina tradicional no Município, em

turismo e ao Termo do Convenio no 5

Campos de Júlio-MT.

do evenlo "AÍÍaia da TradiÇão", festa

da Secretaria lvlunicipal de Cultura Esporte e

ECEL e contrapartida da Prefeitura lvlunicipal de

I

CATIPOS DE TULIO
Semeondo Desenvoívimenlo

Data do Processo: 19t06t2024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. ValdiÍ Masutti, N'779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
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Solicitaçáo de Matoriais / Serviços 00íj0(t2
Rgquisição Responsável

OOUU24 MILTON BORGES PEIXOTO
Descrição

lnexigibilidade de Licitação para Contralação de Empresa em Show Artístico

Data

18106t2024

Poder

urgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Plâca

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Turismo
REALIZAÇÃo DE EVENToS CULTURAIS

s34 REALtzAÇÃo DE EVENToS cuLTURAts

Observação
lnexigibilidade de Licitação para Contratação de Empresa em Show Artístico, com a dupla Bruno e Raía. A contratação se faz necessária para a
realizaçáo dê festa junina, "Arraia da Tradição" o evento envolve um misto de cultura, lazer, educação, história e costumes tradicionais no
municipio

Item Cód. Produto Descrição do Produto
Descrição Detalhada do utO

Otde Otde Rec. C. Cuslo Centro de Custo
Obs€rvação

Unidade

í 002.001.397 Serviço de Musicalde NíveluN o s34 REÂLrzAÇÃo DE EVENToS c
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AVVALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ: 01.614.516/000í-99
Resultado da Cotação nfrÍiÍrí13

Númerô da CotaÇão . 0064A24 Oala:1810612024 Abertura: 18/06/2024 Encerramento

Item

1

Código

002.001.397

Descrição

Serviço de Apresentação AÍtística Musical de Nível Nacional

Qrd Valor Médio

80.000,00

Valor Total Médio

80.000.00

TOTAL 80.000.00 80.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO
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TERMo DE nerenÊHcte

I. DO OBJETO

í'í lnexigibilidade de Licitação para contrataÉo de Empresa em show Artíslico, com a dupla Bruno e Raía, para
formalizaçáo do convênio no 554-2024, de parceria do Governo do Estado de Mato Grosso, através da SECEL, com a
Prefeitura Municipat de Campos de Júlio/MT.

2. DA JUSTIFICATIVA

2'í ' A contrataÇáo se faz necessária pa Ía a Íealizaçáo da Íesla junina, "Arraia da TradiÉo,' o evento envolve um
misto de cultura, lazer, educaÇão, históriâ e costumes tradicionais no municipio. No que sê refere à cultura, dentro de uma
visão democrática, colocando os cidadãos como os maiores beneÍiciados, resgatando um pouco de sua cultura
proporcionando atividades de integraçáo, acêsso a difusáo social e cultural e valorizaÉo da cultura local. Frise-se que o
evento tem caráteÍ tradicional no município e que o poder público, observou as p€cutiaridades da regjáo, âssim como a
expectalivâ dos munícipes paÍa o evenlo.

Considerando a ÍêalizaÇáo do evento em Campos de Júlio, o qual é tradição e conta com grande paÍticipaçáo
popular, incentivando a prática da arle . contrib com a difusáo , com programaÉes diversificâdas,
nos dias 28 ê 29 dejunho de 2024. o bom sau pação de imporlantes entidades
filantrópicas

Evento público ao ar livre, com r o turismo e reunir famiÍiaÍes ê

A solicitação da contratâÉo, de em shows artísticos e o

Itura e do Preíêito Municipal que

3.í Será adotada a Lei Federal no 14 , no Art. 74, inciso ll sendo contrataçáo de
proÍissionãl do setor artístico, djretâmente ou usivo, desde que consagrado pela critica
especiâlizada ou pela opinião"'êaapgg DE Jlrlto
4. DAs EspEctFtcAÇÕEs DO SERVIçO E QUANTITATIVO

4.í Na tabela a seguir constam a especiÍicação do Serviço:

t
4.2 A &R Produçóes Aíisticas LTDA, é representada pêlo Sócio administÍador Rafael Chaves Garcias

como e represen poÍ Yego MilhorEqaladares, e nomeado como procurador Raphael Alves Cabral da Dupla Bruno w
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ITEM UN

cóDrco
I ÍERNO

cóDrco rcE/rrr

oEscRrçÃo VALOR TOTAL

1

./l
t/- 002.001 397

2í9635-2

SêNiço de ApresentaÉo Artísüce Musicet de
NÍvel Nacionat

R$ 80.000.00

amigos para se distrairem num ambiente harmônico e festivo.

reconhecimento nacional, sob a decisáo

decidiÍam pelâ contrataÇão do mesmo.

\
3. DA LEGtSLAÇÃo lpurcÁvet

e suas

me
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e Ralh, inscrito no CNPJ sob o no 47.947.136000í-77 foi escolhido para a execuÉo do seÍviço no dia 2gtúf2o24, a
mesma já se apresentou êm eventos pretéritos de outros municÍpios, tendo uma ôtima aceitaÉo popurar.

5. DA PROPOSTA

5'í A proposta' que compreendê a dêscrição do serviço ofertado, preço unitário, preço total, deverá ser compativel
com o Termo de Referência e seus anexos, bem como atender às seguintes exigências:

4 Conter as especificações do Serviço forma clara, descrevendo detalhadamente as caracleristicas do
Serviço ofêrtado.

q No pre@ ofertado deverão êstar incluidos ainda todos os custos diÍelos e indiÍetos, inclusive, seguro,
imposros, laxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no fornecimento do serviço.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS SERVIçOS

6'1 o serviço deverá ser executado conforme cronograma da proposta de consultoda, em anexo a este termo de
referência, conÍoÍme descrito acima, no item 4.2.

6.2 O evênto será realizado ao lâdo da feira municipal, a
(uma hora e trinta minutos), com lnÍcio do show a combinarcoma

processo, podendo a criterio de am

do mesmo conforme o andamênlo

compras e devidamente assinada pelo

7. DO ACOMPAI.IHAMENÍO E

o

duÍaÉo de no minimo 01h:3omin

ârtisticâ e banda. pãra a peÍfeita

de preço que integrâ esse

de inicio do show e duÍação

empênhada â seÍemitido pelo setor de

do Município de Campos de Júlio.

tro do valor pactuado diretamenle
com a produção do evento do ssos assumidos fielmente,
a Íim de garantir a eÍiciência e qualid

6.3 O pagamento será após o evento, totalizando o valoÍ de R$ ,00, conforme contrato
6.4 O prazo de vigência da

do aÍt. 105 da Lei 14.1ggl2i .

de assinatuÍa do contrato, na Íorma

6.5 A execuçáo do serviço estará a

,
7.í. A Íiscâlizaçáo da e Íiscalizada pela Fiscâl de

Contrato Eliane Terezinha Moura, roprêsêntante dâ Administração do Município, especialmente designada conÍorme
requisitos estabelecidos no art.l4o da Lei Fedêral 14.133t2o21 lnciso lt alÍnea a), ou, ou pelos respectivos substitutos,
pêrmitida a contrataÇão de terceiros para assisli-los e subsidiá-los com informaçóes pertinentes a essa atribuiçáo.

8. DAS OBRtcAÇÕEs DO ECEDOR

8.1. São ob o FORNECEDOR:

8.2. F serviços objeto desta contíatação, correndo por sua inteira conta e risco, todas as despesas
aen a dos serviços, assumindo os demais encargos sociais decorrentes de contratô de trabarho de seus

empregad os, rn , inclusive as apuradas pela Justiça do TÍabalho, bem como do que vier a íirmar
com terceirosl n termos da legislação ista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizagóes por

2
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8'4' Obriga-se a cumpÍir felmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, pnncipalmente
relativos à regularidade Íiscâ1, de modo que as certidôes devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o periodo de
contratação. os serviÇos devem seÍ executados conforme demanda solicitâda pelo CoNTRAÍANTE dentro do prazo de
êxecução.

8'5' A contratada deverá prestar assessoria dos serviços prestados, tais mmo, alendimento aos Íiscâis do contrato
em caso de dúvidas relacionâdas ao show e quâisquer solicitaçóes dâ CONTRATANTE.

8.6. Cumprir a carga horária total do contrato, conforme a programação da proposta.

8'7' Responsabilizar-se pelos vício§ e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arligos 12, 13 e 17 a 21, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei no g.078, de 1990);

8'S Fomecer, sempre que solicitado, no prâzo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaÉo de habilitaÉo e
qualificaçáo cujas vâlidades encontrem-se vencidas;

8.9. Ressarcir os eventuais prejuÍzos causados à prebitura do Município pos de Júlio - MT e/ou a terceiros,

assumidâs;
provocados por ineíiciência ou irreg cometidas das

8.í0. Arcar com os custos direlos e i rgos trabalhlstas, previdenciárioss,
e demais despesas envolvidas no

Campos de Jútio - MT;

que antecede a dala do show, os

comprovação;

8.12. Abster-se de veicular publicidade ou
--. Referência, sem prévia autorização da

8.13. PrestaÍ esclarecime

8.í5. Emitir certidáo

(SeÍaz/PGE do Estado do

de Regularidâde perante o

da Prêfeitura do Município de

T
8.í í. Comunicar à preÍeitura icipio de Campos de Júlio - MT, no áximo de 24 (vinte e quatro) horas

o

do prazo previsto, com a devidâ

acercâ das atividades objeto deste Termo de

Júlio - MT;

o

9[Íso"" 
êvenruais aros ou Íaros

noticiados que a envolvam. indê

8.14. Emitir Nota Fiscal/Fâtura discriminada, legível e sem rasuras;

negativa/positiva com efeito de nêgativa de débitos da Rêceita Federar. Receitâ Estaduar
, Receita Municipal (emitada no municipio do íornecedor), trabalhista e CeÍtifcado

8.í6. Responsab o fiel cumprimento do objeto cofltratado, prestando todos os esclarecimentos que forêm
solicitâdos pela prefeitu Município de Campos de Júlio - MT, cujas reclamações se obriga a atender;

çxl,ííquur{. o causado ao patrimônio da prefeitura do Municipio de Câmpos de Júlio - i,4T na execuçáo do
8.17.

serviço serao ressê ecedor, salvo justiÍicativa comprovada, que deverá responsabilizar_se pelo ônus q
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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resullânte de quaisquer açôes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos. ocoÍridos
por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e preposlos, obdgando-se, por quaisquer responsabilidades
decorrentes de açóes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por íorça da Lei, ligâdas ao
cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho.

9. DAS oBRIGAÇÕES DA coNTRÁTANTE

9.í. Acompanhar e Íiscalizar o fornecimento dos seÍviços;
9'2' lnformar ao fomêcedor sobre as normas e procêdimentos de acesso às suas instalâções para a prestação dos

serviços e as eventuais alterações efetuadas em tãis preceitos;

9'3' PÍestar as infoÍmaÇóes e os esclaÍecimentos solicitados pelo Íornecedor, relacionados com o ob.ieto pactuado;
9'4' comunicâr por escrito, ao Íornecedor, quaisquêr iregularidades veriÍicadas no fornecimento dos serviços;
9'S Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respêctivâ Notâ Fiscal/Fatura devidamente atestada, a

Contratante efetuará o pagamenlo nas condiçóes, preços e pÍazos pacluados neste Termo de ReÍerência:
9.6. A PrefeituÍa do Municipio de Campos de Júlio _ MT deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que o

fornecedortome as providências necessárias
previstas na Lei Federal 14.13312021 e dema

caso, dâs suas náo-adequaçôes âos te

9.8. Proporcionâr as condiçõ€s

'10.í. Na hipótese de o
sançóes previstas nos aÍtigos 155 e

í0.2. Ficâ garantido ao fomecedor o

de cinco dias úteis, contado da noliÍicaÉo.

í0.3. As penalidades aplicadas serão o
pela Adm

í0

í0

para regularizaÉo do

is cominaçóês legais;

b pena das sanções administrativas

ndo as razões, quando for o

pactuadas.

todo ou em parte, ÍicaÍá sujeito às

defesa, no respectivo processo, no prazo

registro cadastral dos fornecedo[es mantido
inistraÇão

.4, As importâncias relativas às mullas deverâo ser recolhidas

.5. A sanção prevista na letrâ ,.b,,do item 10.2 (mu[a) não pod

â conla do Tesouro do Municipio

nem superior a 30yo

ao responsável por

seguintes termos:

êrá ser inÍerior a 0,5% (cinco décimos por cento)
(trinta por cento) do valor do contrato ricitado ou cerebrado com contratação direta e será apricada
qualquer das infrações administrativas previstas no item 1o.i deste Têrmo de Referência, nos

e) se der causa à in parciâl do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cenlo) sobre o valor
correspondente à parte nã cumprida,

b) sê der causa inexecução parcial do contrato que c€use grave dano à Administrâção, ao funcionamenlo dos
serviços públicos ou coletivo, a multa será de 20% (vintê por cento) sobre o valor correspondente à parte

c) se der total do contrato, a multa será de 'Í0% (dez por cento) sobre o vâlor total do contrato:
§

4
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9.7. Comunicar, por escrito, ao fomaoâdor o não-recebimento

\,1

í0. DAs sANÇôEs ADM|NtsrRATtvAs

r!

inadimpliÍ as obrigaÉes assumidas,

14 .133n021.

I

não ctmprida>.
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d) se ensejar o retardamento da execuÇão ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justiíicado e aceito pela
Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de o,solo (meio por cento) por dia de atraso até
o décimo dia, quando o contrato sêrá considerado totalmente descumprido.

í í. DO PAGAMENTO

11.í O pagamento será efeluado em 01 (uma) única parcela de 1OO% no prazo máximo de até .10 dias úteis após
a Íealizaçáo do evento, contados da fnalizaÉo da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Mêdiante a
apresentaÇão da Nota Fiscâl/FatuÍâ, o pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor
de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, Íicar explícito o nome do banco, agêncra,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o 6rédito.

íí'2 Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e contribuiçóes das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscât, a devida
compíovação, e Íim dê evitar a retenÉo na fonte dos tributos, de âcordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006.

í í.3 Havendo eÍo na Nota F ou circunstânciâ impeçâ a I da despesa, esta será devolvida ao
fornecedor, e o pagamento Íicará que ela p oras. Nessa hipótese , o gnzo paÍa

ocumento fiscal não acaríetando
pagamento iniciar-se-á após a regula

qualquer ônus para a prefeitura do Mun

í í.4 Previamente à data do rá as certidões de regularidade
fiscal e trabâlhista, para veriÍicar a

í í.5 Os lributos e as crntri íscâis, bêm como quaisquer s necessárias à entrega dos
serviços são de responsabilidade do

íegulaÍidade.
lquer lempo, a comprovação de sua

í í.6 Haven do atraso no pagamento ra do Municipio de Campos de Júlio - MT
procederá à atualização financeire diária de
nacional, na forma da regulamentaçáo bâixad

média de indices de pÍeços de abrangência

n.o '1.5114, de 30.06.95) "pró rata,', tendo
como base o dia limite para

que venha a substituí-lo.

pagamento e como data finar o dia anterior ao dâ emissâo da ordem bancária, ou pelo índice

íí 7 Para frns de cárcuros de úirizâÉo de oorreçáo, por atraso, uririzar-se-á a seguinte fóÍmura
R=Vxl
Onde:

R = valor da correção

V = valor inicial do co

I = média aritmética si es do INPC (lBcE) dos úttimos .12 (doze) mêses
11.8. Havendo eÍro Nota Fisc€l/FatuÍa. esla sêrá restituida à empresa

aridade que impeça a riquidaçâo da despesa será comunicâda ao fornecêdor, Íicândo o
pa9amenlo que sê providenciem as mêdidas saneadoras. Nessa hipótesê, o prazo para o pagamento iniciar_
se-á após regula da situaçáo e/ou a reapresentaÇão do documento Íiscal, não acarretando qualquer ônus para o
Municipio de Ca de

5
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í í í í As notas Íiscais deveráo ser emitidas nos termos da legislação vigênte, em especiâl ao disposto no decreto
179 de 15 de agosto de 2023

íí"12 A retenção do lmposto de Rendâ (lR) deverá ser destacada no corpo do documento Ísc€l observado os
percentuais estaberecidos no Anexo r da rN RFB 1234120'12 e do decreto Municipal 1zgl2o23.

íí'í3 Os serviços e produtos elencados no Arl.4o da lN RFB 1234t2O12, não estão su.,êitos â rêtenÉo, devendo
ser informado â condiÇão e o embasamento legal que sujeilou a nâo relenÉo, sob pena de retenÉo nâ Íorma do s1o
do Art. 20, conÍorme Decreto M unicipal fign12g.

í í'í3 No contrato, se por algum motivo o pagamento Íor solicilado anlêcipado de parcela contratual. Reatização
de shows ou evento ârtistico. É permitido o pagamento excepcional e antecipado de parcelâ conlratual reÍerentê à
realizaÇáo de shows ou de evento artÍstico, uma vez que é praxe de mercado que alguns artistas ou prestadores de
serviços desse ramo só realizem shows ou eventos por meio de recebimento ftnanceiro adiantado. porém, o ente
contralante, por medida de câutela, deve estabelecêÍ cláusula no instÍumento contratual que assegure a preslâção
efêliva do serviço contrâtado e a Íixação de multe pelo descumprimento corretato. (coNTAs ANUAIS DE GEsTAo
MUNICIPAL. Relator: sÉRclo RlcARDo. Acbrdâo gszr2o'r4 - TRTBUNAL pLENo. Jutgado em 1gtost2o14.
Publicado no Doc/TcE-MT em 21105Do14. PÍocesso 76210/20í 3). (oivulgado no Botetim de Jurisprudência, Ano:
2014, no 4, mair29tuI

íí.í4 Conforme orientaÉo do 
^dyogado€eral 

de União, no uso das que lhe conferem os incisos l,

ndo o que consta do Pro@sso
X, Xl e Xlll, do 40 da Lei Com 73, de 10 de1
no 00688.00071 Z2O1 9-99, íesotve

todos os órgãos juíídicos enume
, de caÍáter obíigatório a

73, de 1993
l. Nos contratos ad Íegra, ê vedado o pagamento

antecipado, parcial onalmenle admitido desde que,
molivadamente, pÍêênchimento cumulativo dos ntes requisitos:

a) a medida p one sensível economia de recursos condiçáo indispensávêl para
a consecução

b) haja previsão nto formal de contrataçáo direta; e
c) contenha no

devoluÉo do valor an

As circunstâncias de cada caso

como cautelâ obrigatórja a exigência dê

do objeto no prazo contratual.

uízos ao erário, poderá,
.

amento antecipado, na

adotar outras caulelas
mencionâdas na Ld de8cÍilo.

Referência da Legislativa: Art. 92, inciso xlll, Art. 96 e Art. 'í4s da Lei no 14. 133, de 2o2i; art. 38 do Decreto no 93.872,
de 'í986.

Fonte: Pârecêr n NLCA,/CGU/AGU

í2. FORMA DE çÃo
12.'l será por inexigibilidade de licitaçáo com fundamento no inc. ll, do art. 74, Lei Federar no
14

CNPJ: 01.514.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de .lúlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

onais para

no 14.133
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I

de 2021, em

ou no

ainda, a adminisyfãl
forma do arl. 92, inciso 96,



DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

í 3'í As despesas decorrentes desla contratação estáo programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município de campos de Júlio - MT, para o exercício de 2024, e seráo indicadas quando as adjudicaÇôes
forem realizadas:

Órgão: Og - Secíetaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 1 - DepaÍtamenlo de Cultura

Centro de Custo: 534 - Realização de Eventos Culturais

Despesa: 585/2024 Compl. do Etemento: 3.3.90.39.23.00.00.00.00

í3 2 As dotaÇões indicadas neste Termo de Referência e no conlralo respectivo poderáo sêr substituidas por
dotaçôes êspeciÍicamênte criadas em razão de convênios, contratos de repasse e/ou outros instrumenlos Íirmados e que
preveiam a contrataçáo do objeto aqui descrito L

í4. OAS DtSPOStÇOES FtNAtS ô
í4,í O fomecedor deverá aÍcar retas, decorrentes da execuçáo

dos serviços, sem qualquer ônus à

Júlio - MT, 13 dejunho de 2024.

\^ or.^, 1,r ra
es Peixoto Silva

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚtto
ESTADO DE MATO GROSSO 

o ü il rr r i|www.oamPo§delulio. rm.tov.bÍ

Itura, Elporto o ÍuÍismoSecretário Munici inistretivo

Semeondo Desenvolvímento

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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JUSTIFICATIVAS

í. HIPÓTESE DE CONTRATAçÃO DIRETA

O Municipio de Campos de Júlio - MT, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte

e Turismo, rcalizatâ, nos dias 28 e 29 de junho de 2024, um evento, o "AÍraiá da Tradição".

Para animaÉo com músicas sertanejas, como uma prática cultural marcante neste municipio,

servindo como uma instância de socialização, por fim, pretende realizar a contrataÇáo de artistas e bandas

musicais.

Para tanto, êntendemos que a contrataçáo dos artistas e bandas musicais se enquadram na

hipótese de contratação direta poÍ inêxigibilidade de licitação, conforme redação do art. 74, ll, da Lei

Federal no 14.13312021, abaixo transcÍito:

Att. 74. É inexigívet a licitaçáo quando inviável a competição, em especial

nos casos dê:

(...)

ll - Contratação de profissional do setor aftístico, diretamente ou por meio

de emprosário exclusivo, desde que consagrado pela crttica especializada

ou pela opinião pública.

Contudo, mesmo sendo inexigÍvel a licitaÉo, a Administraçào deve cumprir com algumas

exigências quendo da contrataçâo direta, sendo elas as previstas no art. 72 da Lei Federel no 14.13312021.

O presente expêdiênte, no entanto, trata especificamente das exigências previstas nos incisos Vl

e Vll do mencionado dispositivo legal.

2. RAZAO DE ESCOLHA DO CONTRATADO (ar1.72, Vl, da Lei Federal no 14.'133120211

Para apresentação no dia 29/06/2024, foi escolhida a dupla Bruno e Rafa, pois, a mesma já se

apresentou em eventos téritos de outros municípios, tendo excelente aceitaÇão popular

Aliás. o seu celente conceito e aceitação pode ser facilmente comprovado através da sua rede

soclal, disponível endereço httos.//www. instaoÍam.com/brunoeÍafa?iosh=MTh 1dmxnM2q2Y2xseA== ,

com várias publ e pôsteres

r0om modo, o gênero musical (sertanejo) é plenamente compatível com as características e

dimensÕes d evenlo a ser rêelizado pela Administração Municipal

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
asutti, N' 779 W - Loteemento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800
Av. Valdir

(
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov.br Ui"j(rll l.l
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Ademais, para atendimento do fundamento da contrataçáo direta, o profissional do setor artÍstico

náo deve ser necessariamente reconhecido nacionalmente, conforme ensinamentos dos ilustres juristas

BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO SAITO, em sua obra denominada "Manual de

Licitações e Contratos Administrativos", que abaixo transcrevemos:

A hipótese de inexigibilidade para contratação de aftista é a mais pacífica,

desde que o escolhido, independentemente de estilo que, diga-se de

passagem, é muito subjetivo, seja consagrado pelos crlticos

especializados e pelo gosto popular.

O artlste tem guo ser conhecido, mas náo precisa, necessariamante

ser excopcional.

Com a grande extensâo tenitorial e o regionalismo de cultura existente no

Brasil, com o afloramento regionalizado de tradições e de tolclore, o

conceito de consagraçáo populü devo ser tomado de forma

pafticularizada, isto é, um aftista muito popular no Nofte pode não ser

conhecido no Sul, sendo, assim, na sua região a licitação é inêxoível".

(Destaquei)

Por Íim, frise-se que a dupla Bruno e Rafa é representeda por Raphael Alves Cabral, pessoa

jurídica como procurador da empresa B & R Produções Artísticas LTDA inscrita no CNPJ sob o no

47.947 .13610001-77, conforme contratos em anexo.

Desta forma, esperamos ter justificado suficientemente as razÕês de escolha da contrataçáo da

dupla e sua consequente apresentação no evento.

3. JUSTIFICATIVA DE PREçO (aÉ.72, Vll, da L6i Fedêral no 14.133120211

Para a presteçáo dos serviÇos/apresentaçáo no êvento, foi apresentada proposta no valor global

de R$ 80.000,00(oitenta mil rFais).

Show rtístico,

--4' Í
Ban e Técnicos;

slado dos artistâs e equipe;

posto --\

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800

II

No valor propostry'estáo inclusas despesas como:
/
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Ressalta-se que o prêço proposto é compatÍvel com o preço de outras apresentações da dupla

Bruno e Rafa, conforme nota fiscâl em anexo, o que demostra sua compatibilidade com os preços de

mercado.

Para efeitos do art. 94, § 20, da Lei Federal no 14.13312021, os custos da contratação seguem em

anexo exclusivo ao processo.

4. OISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMTNAR (art. ?, § 3o, incieo lll, Docreto túunicipal

no 2512024)

Fica dispensada e Íealizaçáo do Estudo Técnico Preliminar, nos têrmos do art. 20, § 30, inciso lll,

do Decreto Municipal no 2512024, a seguir transcrito:

An. 20. [...]

§ 30 A elaboração do estudo técnico preliminar e análise dê r,scos seá
opcional nos seguintês casosl

tl;
lll - Contrataçâo direta, por d,.spensa ou inexigibilidade de licitaçâo,

quando a simplicidade do objeto ou modo de seu fornecimento puder

afaster a necêssdâdo de estudo técnico preliminar e análise de isco, o

quo deveá ser devidamente jusÍlficado nos autos.

Deste Íorma, entendemos que a contrataÇáo pretendida se amolda ao dispositivo acima, afastando

a necessidade de realização de Estudo Técnico Prelimlnar.

Por fim, com base em toda a argumentaÇáo desenvolvida, entendemos como atendidos os

requisitos estampados no art. 74, inciso ll, bem como do art. 72, Vl e Vll, todos da Lei Federal no 14.133121 .

Campos de Júlio - MT, 13 de Junho dê 2024

1
..'\

Mi orges Peixoton

Secretário Muni ê Cultura, Esportê ê Turismo.

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800
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CUSTOS DA CONTRATACÃO

Tem-se por inexigÍvel a licitaÉo em que se veriÍica a "inviabilidadê / impossibilidade de competição". A
definição de inviabilidade de competiçâo, por sua vez, advém de causas nas quais há a ausência de
pressupostos que permitam a escolha objetiva da proposta mais vantajosa para a AdministraÇáo.

Conformeart.94, §20, da Lei Federal n'14.13312021, a seguir kanscrito:

A divulgação de que trata o caput deste arligo, quando reterente à contratação de
profissional do setor artístico pot inexigibilidade devêrá identificar os custos do cachê do
adista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da hospedagêm, da
inhaestÍutura, da logislica do evento e das demais despesas êspecificas.

2. A empresa B & R Produçôes ArtÍsticas LTDA da dupla (Bruno e Rafa),
CNPJ sob o no 47.947.13610001-77 foi escolhido para a execuçâo do serviço.

Segue a baixo drscriminaçâo de preço ofertado pela empresa:

. Cachê do3 AÍtistâs: R$ 42.000,00:

. Translado: R§ 8.000,00;

. D€pesas de estrada: R$ 3.000,00

. Cachê da Banda/Tecnica: RS 9.000,00:

. lmposto: RS 12.000,00; .,

. Locação becklinê/LED/Luz: R$ 5.000,00;

. Efeitos: R$ 1.000,00
Totalizando o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

inscrito no

3. Seguê abaixo discriminaÉo dos preços referenle aos gastos de responsabilidade da

administração pública:

. Estrutura do palco:

fESTÀ JUNTNA 2A106/2024 E 2910512024

OUANÍ DESCRTçÃO VALOR UNI

150 GRADÉ INIEIDORA5 RS 73,@ RS 10.950,@

I soNoRrzÂçÃo oE cRÂNDE poRTE RS 17.523,00 RS 17.523,m

I ILUMINAçÂo DE GRANDE PoRTE RS 15.575,00 BS 16.575,00

2 PALCO GRANDE 18X16 R5 18.780,00 Â5 37 560,@

2 CÂMARIM MEIÁIICO 4X4 RS 4.790,00 RS 9.580,00

7 COBTRÍURA IM ALUMINIO 18X24 RS 19.890,00 RS 19.780,00

1 GIRAOOR OÉ ÊNTRGIA 260 (VÀ F5 6.790,00 RS 6_790,00

5 TENOAS 8X8 I5 1.997,00 RS 9 985,fi)

2 LED PO4 4X3 R9 6.894,00 R5 r3.788,00

30 rEN0Â5 4X4 n5 296,00 R5 8.880,00

50 LONA OE FECHAMENTO ÍENDAs 4X4 R5 148,00 RS 7.4@,00

7 PORTAL TRELIçADO n5 5.030,00 RS 10.060.00

RS 188.871,(rc

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT- CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800

1. Prevista noaft.74, da Lei no 14.13312021, a inexigibilidade de licitação, situação jurÍdica
que pode englobar a contrateçâo de ertistas, sofreu modificagões na NOVA Lei de LicitaçÕes.

t,n
d
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Serviço de hospedagem:

OBJETO QI.JANT. APTO. CHf,CK.IN CHECK-AUT VALOR UND

CUSTO DÂS
HOSPECAGENS

0l 'l RtPt.o l2t I R$ 299.00
0l CASAL I2II l2H R$ 230.00
0t INDIVIDUAL l2tl l2tl R$ t20.00

Dupla Bruno e Râfa
e equipê. Show dia

29t06D024

0l casal

Ressrlto que qurlquer gssto referente a bebidas, alimentos,
telefoneme, etc. Fica de responsabilidade exclusiva do

hospede, sem custo.lgum para a Prefeituro Muoicipal.

0l Casa

Thiago Produtor 0l individual
Pedro fotografo 0l indir idual

05 Músicos 0l
as§essor

03 Duplo

03 Roadie 0l triplo
03 Técnicos 0l triplo

0l tecnico e 0l sraÍT 0l duplo
02 motoristas 0l duplo

Sland b) 0l duplo

Segue a beixo gastos edicionais

. Locação de 40 banheiros químicos individual;

. Locação de 04 benheiros químicos PcO individual;

. Serviço de brigadistas;
r Locação de conjunto de meaas com 4 cadeiras plásticas sem bÍaço, a deÍinir com a secretária

de Educaçáo.
. Contratação de profissional ospecializedo em serviços de elaboraçâo de projeto de

segurença contra incêndio ê pánico para êvento;
. Convecção de 560 blocos de fichâs (S modelos);
. Serviço dê dêcoração e organização do camarim dos artistas;
. ContÍatação dê emprese para fornecimênto de alimentaçáo para os ertistas e equipê.

Para maiores esclarecimentos, os gastos descritivos acima, poderão ser verificados no portal
da trensparêncie, no site da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio.

São estes, portanto, os custos envolvidos na contratação

h*.*
arên Silve B aztna

Gerente ministrativo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-ooo -Fone (65) 3387-

2800

I

Campos de Júlio - MT, 1 3 de junho de 2024.

/46-
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Goiânia-Go, 11 de junho de 2024

B & R PRODUçÔES ARTTSTTCAS LDTA, inscrita no CNPJ sob no 47.947.136/0001-
77, estabelecida a Av. Dep. Jamel Cecílio, No 2690, Qd 826 Lt 16 /17 Sata 906, Torre Tokyo, Ed.
Metropolitan, Jardim Goiás, Goiânia-Go, Cep: 74810-í00, neste ato representada por seu
procurador, RAPHAELALVES CABRAL, portador do R.c 4934609 DGPC-GO e inscrito no CpF
n" 026.908.471-16, vem através desta, apresentar sua proposta comercial de um show aÍlístico
da dupla "BRUNO E RAFA", conforme descrito abaixo:

0l Show de Bruno e Rafa 29/0612024 R$ 1r0.000,00
QTDE DESCRIÇAO DATA \'AI,OR PROPOSTO

J"

I
CUSTOS IN VALOR PROPOSTO

Cac : R$ 42.000,00
TrânsPorte terrestre (ônibus) : RS 8.000,00
Despesas de rstrada: RS 3.000, 00
Mão-de-obra equipe tócnica e músicos: RS 9.000,00
lmpostos: R$ 0

, Locação backllne/L,f,D/Lgz: R$ 5.000, 00
Efeitos: R$ 1.000 00

INFORMA órs conrplBlrENTARES
Cidâd€: CAMPOS DE JULIO-MT

Despesas Extrâs por Contr do Contratante: palco, som e luz de acordo com o rider técnico
da dupla, taxa de liberação do ECAD, hospedagem, vans para translado local, camarim e
abastecimento de camarim conforme rider.
Forma de Pagamento: Conibrme condições contratuais.

Dados Bancários: Banco ltaú: 341, Agência: 6630, Conta Corrente: 98891{
Observações

1. A presente proposta tem validade de 30 (tÍinta) dias apenas parâ eÍeito de manutenção dos
valores oÍertados, podendo sêr cancelada ou retirada mêdiante comunicação expressa por
escritoi
2. A presente píoposta não garante a disponibilidadê dâ data consultada. A data somentê será
reservada quando da confirmação da contratação com a assinatura do contralo;
3. A presente proposta e suas condições não poderão ser substituídas ou alleradas por qualquer
outro meio de comunicação, salvo por uma nova proposta ou pelo contralo devidamente
assinâdo, ressalvada a possibilidade de retirada mediânle comunicação expressa por escrito por
parte da proponente;

Colocamo-nos a disposição para maiores esclarecimentos_

RAPHAEL ALVES A,sinado dê Íormd die(al
ooÍ RAPHAEL ATVES

CABRAL:026909{ cnaner,ozoeoarzr ro
Dàdos: 2024.06. I 1 I I :28:43
{3',o07116

B E R PRODUçÓES ARTISTICAS LDTA
RaphaelAives Cabral - Procurador

IH3OM
Evento: III ARRAIA DA
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. Casal suíte - BRUNO

.Casal suíte - RAFA

. Single - Thiago (produtor geral)

.Single - Pedro (fotógrafo)

. Duplo - Inúsico/músico

. Duplo - Jrúsico/músico

. Duplo - Jrúsico/assessor

. Triplo - Roadie/Roadie/Roadie

. Triplo - técnicoltécnico/técnico

. Duplo - técnico/staff

. Duplo - motorista/motorista

- - -

QUATQUER OÚVtOl ENTRE EM CONTATO: (64) 9 9203-5747 Thiago/produtor

OBS: DEIXAR 0í quarto duplo ou triplo de stand by. (OenlCAfónlO)
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coNTRÀxo DE REpREsnurecÃo anrÍsrrce
INS?RUUENTo PARTICUI,ÀR DE REPRESENTÀÇÃo ÂRTÍSTICA QUE ENTRE
sr CELEBRAM DE uM Í,ÀDo coMo Rlanrgalxrüzr, B ú B PRoDUÇôES
ARTÍsTrcAs LTDA, inscrito no cNpJ 47 ,947 .136/0001-?7,
Avenida Dêputado ,Jatne 1 Cêcllj.o,2690, euadra 8-26, lote
L6/L7, SaLa 906, BLoco Tokyo, Ediflcío Metrôpolitan, '.rardinGoiás, Golâniâ*cO, CEP ?4.810-100, neste ato rêpresentado
por seu sócio administxador RAFAEL CHÀVES GARCIAS, portador
do RG 1062452 SSP-TO e CpF 038.153.811-11, ê de ourro lado
como nE nt§lNImDOS , YEGO MILHOMEM VALADARES, portadô! do RG
1032?30 SSP-TO e CPF 066.893.571-18, residente a Rua 254, no
49.Qd. A2, Lt. 01 /09, Apro 305, Ediflcio Montê1la, seror
teste Universitárlo, coiânia-Go, CEp:74.6L0-190, e RÀFAEL
cHÀvES GARCIA§, pôrtadôr dô RG t062452 S§P-TO e CpF
038.163.811-11, residente a Rua 220f no g56f Àpto ZO1,
Ediflcio üerusalém, Setor Leste Univêr§itário, Golânia-Go,
CEP:74.603-140, d€ n6. r8tírt.oo nmutio g nlft,,, na formã
abaixo:

gllúgrrr.r DruE!8,À - constl.tul objeto do presente contrato a
rêpresêntâçãô em carátêr exclusivo, do rêpreaentado pelo
representante, na qualldade de seu êmpresárlo arElstico.

q.lffgfff.e, il6nD[ - O emprosário poderá firmar contrâto êm
nome de aeu rêpreaentâdo ern caráter excluslvo, para a
realj-zaçào dê apresêntaçÕes artlsticas, em show ou eventos,
en gualquer partê do terrltó!lo naclonal, ajustado em nome
do rêpleeêntado, valox do cachê, nrhnero de apresentaçÕes,
loca1 e horário.

CI.íUSI,IÀ BfBctfel - pêIo presênte, declarâ o contrâtâdo
artista gue o contratantê empreaário é o seu único
rêpresentante em todo o território nacional, detendo a
exclusividade para contratação de suas apresentaÇôês podendo
âlustar cotn têrceirôs as condiçôês daa mêsmãs.

-.ffi{
aa
§
...

n

cr-í'ulrz.r êtrrrrl
assinatura dêstê,

ô rrr-.enà- (:orrt r.tâ
e términô em l8/At/2Q26.

t-tn th1ê{ô

rl,rNA
E td; Aí, D.grLde JIrl C.câo, lar :ú9O, Ou.dr. ]2C, Loat I I ll/lú I t,Êd.ícto ,'t so9o.Ír.n - Íort rdy!, Ír-'9or ,ú4, Jdhé;ú-_ àÉirãúgO, zrcro-rOo
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BRUNO
@RFFR

cr.íu$rÍ.r g[rltlllr - Este a j uste obriga as partês contratantes
sem herdeiros ê sucesgores.

cIó§gI,IÀ 8üM - §ica eleito o foro da cidade de coiânia-Go.
dirimir gualquer dúvida ou guestÕes decorrentes do presente.

g por est.arem asgira de pleno acordo com as CúU§ULAS,
termos e condições deate instrunento, aaslnam o presente en
duas vlas de Ígual teox, juntamente com as testemunhas
àbâixô, pârâ que produza os aeus efeltos legaÍs.

Goiânia, 18 de janeiro de 2023,

REPRESEN NTE B§R

to.
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2010512024. 15:34

ERTT.E'
ORNFF

CPF/CNPJ
Nome/Razáo Social
Endêreço
Bãir.o
Município

Nome/Razáo Social
CPF/CNPJ
Endereço
Baino
Municipio

Retenções
Federais

Demonstrativo
Valor dos Serviços
(- ) Desconto lncondicionâdo
(-) Relençóes Federais
(- ) ISSON Retido pelo Tomador
(= ) Valor Líquido

Prêíeilura de Goránia - Nota Fiscal dê Sêrviços (NFS-ê) 00ü(t21
Prefeitura de Goiânia

Secretaria Municipal de Fina nças
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

AÍDF 247A4712022

Número da Nota 24
DataEmissâo 2OlOSl2O24
Código Verificação Y15X-EPIH

PRESTADOR DOS SERVIçOS
47.947,1 3610001-77 lnscÍição Municipal 5A2O243
B R PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
AV DEPUTAOO JAMEL CECILIO N.2690 QD.826 LT.,I6,I7 SALA 906BLOCO T
JD GOIAS
GOIÂN|A-GO CEP 74810100 TeleÍone (62) 34346278

TOUÂDOR DOS SERVrçOS
MUNICIPIO DE MIRASSOL DO OESTE ,---
03.7 55.477 10001 -7 5
RUAANTONIO TAVARES N, 3310
CENTRO
MIRASSOL D'OESTE - MT CEP 3828OOOO

DTSCRIÍ.íINAçÃO DOS SERVIçOS
CONTRATACAO DE EMPRESA PARA REALIZACAO DE SHOW ARÍISTICO EM EVENTO MUNICIPAL. PARA ATENDER AS
FESTIVIDADES DO 48 ANIVERSARIO OE EMANCIPACAO POLITICA DE MIRASSOL D OESTE, SHOW ARTISTICO MUSICAL
COM A DUPLA BRUNO E RAFA, REALIZADO NO DIA ,I1.05.2024, CONTRATO ADMINISTRATIVO NR 41/2024, INEXIGIBILIDADE
DE LICITACAO NR 15/2024, PEDIDO DE EMPENHO NR 3062/24, TERMO DE CONVENIO NR 0406/2024ISECEL.

.-. 
EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL
ALIOUOTA DE ISS 3,59%

DADOS BANCARIOS
rrAU (341)
AG 6630
c/c 98891-0

TNFoRMAçóEs ÂDrcroNArs

Atividade 900'190203

, operas, concertos, recitais, festivais e neres

L

R$

R$

RS

R$
Rs

80.000,00
0,00
0,00

'Informações Importântês! u'uáíô: 2

1- ESTA NOTA FISCAL SUBSTITUIA NOTA NO 22.
(") lmposto devido no local da pÍestação do serviço nâ formâ do Artigo /CTM.
(") Os dados referentes a Deduções, Base de cálculo, AlÍquota e Valor do ISSQN náo podem ser gerados, já que essas iníormações
dependem da legislâçáo do município onde o imposto é devido.
- Prestador enquadrado no Simples Nacional.

IR
RS 0,00

CSLL
R$ 0,00

Pts
R$ 0,00

coFrNs
R$ 0,00

INSS
R$ 0,00

Cálculo do lmPosto
Valor dos Serviços R§
(- ) Desconto lncondicionado R$
(=)Valor da Nota R$
(-)DeduÇões R$
(=) Base de Cálculo R$
(x) AlÍquota Vo

(=)Valor do lmposto (ISSQN) R$

80.000,00
0,00

80.000,00
(,
(*)
f')
c-)

Serviço prestado em
MIRÂSSOL O'OESTE.I,lT

lmposto devido em (')
MIRASSOL O'OESTE.MÍ

Valor da Nota

R$ 80.000,00
Valor dos Serviços

R$ 80.000,00
Desconto
R$ 0,00

https://www6.goiania.go.gov.br/sislemas,/snfse/asp/sníso00200w0.asp?nota=24 1t1

I

I

I



000022
Prefeitura de Goiânia

Secretaria Municipal de Finanças
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

AIDF 247A47/2022

ERTIE
ORFFP

CPF/CNPJ
Nome/Raáo Social
Endêreço
Baino
Município

PRESTADOR DOS SERVIçOS
47 -947.13610001-?7 lnscrição Municipal 5A2O243
B R PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
AV OEPUTADO JAMEL CECILIO N.2690 OD.B26 LT.,16í7 SALA 9O6BLOCO T
JD GOIAS
GOÁNA-GO CEP 74810100 Tetefone (62) 34346278

NúmeÍo da Nota 1a
DataEmissão OLlO3l2O24
CódigoveriÍicaçâo ZYTo-A?)A

DrscRrMrNAçÂo Dos sERvrços
CACHE DE APRESENTACAO ARTISTICA DA DUPLA BRUNO E RAFA A REALIZAR-SE DIA 30/03/2024 NA 10â EDICAO DO
TRADICIONAL EVENTO TURISTICO DE LAJEADO - BOIA CROSS FEST, MUNICIPIO DE LAJEADO.TO, COM DURACAO DE 1

HORA E 30 MINUTOS.
CoNTRATO NR 046/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1 85/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO NR O1Z2O24

EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL
ALTOUOTA DE tSS 3,85%

TNFoRMAçôEs ADrcroÍ{Ars
DADOS BANCARIOS

BANCO ITAU . 341
Agencia:6630
Conta Corrente: 98891-0
Atividâdê 900190203
Shows, operas, concertos, recitais, festivais e congeneres

Retençóês
Federais

DemonstÍativo Cálculo do lmposto

'Nome/Razão Social
CPF/CNPJ
Endereço
Bairro
Município

(= )Valor Líquido

MUNICIPIO DE LAJEADO
37.420.650/000t{4
AV JUSTINIANO MONTEIRO N. 2075
CENTRO
LAJEADO -TO CEP 77645000

TOMADOR OOS SERVIçOS

80.000,00

t
Valor dos Serviços
( ) Desconto lncondicionado
(- ) Retenções Federais

. (-)ISSQN Retido pelo Tomador

R$
R$

R$
R$

R$

0,00
0,00

Valor dos Serviços
( - ) Desconto lncondicionado
( =) Valor da Nota
(-) Deduções
(= ) Base de Cálculo
(x ) AlÍquota
(=)Valor do lmposto (ISSQN)

R$
R$

R$
R$
R$
./.

80.000,00
0,00

80.000,00
(

t
(

(R$

Valoí dâ Nola
R$ 80.000,00

Informações ImpoÉãntêsr usuárrô:2

(*) lmposto devido no local da prestâção do serviço na Íorma do Artigo 54/CTM.
(t') Os dados referentes a Deduções, Base de cálculo, AlÍquotâ e Valor do ISSQN não podem ser gerados, já que essas informaçóes
dependem da legislação do municipio onde o imposto é dêvido.
- Prestador e

Pts
R$ 0,00

coFrNs
R$ 0,00

INSS
R$ 0,00

IR
R$ 0,00

CSLL
R$ 0,00

Serviço p,estado em
LAJEAOO-TO

lmposto devido êm (.)
LÀ'EADO.TO

Valor dos Serviços
Rs 80.000,00

Oesconto
R$ 0,00

nquâdrado no Simples Nacional.

I

I I
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614.516/0001-99

AVENIOA VÀDIR MASUTTI 779-W

CE.P.: 78319-000 - Câmpos de lÚlio - MÍ 00ú015

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos

orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que:

Í f ) - HÁ recursos orcamentáÍios paía paSamento das obrigaçõê§ confoÍme dotação (ões) especificada (s) âbaixo;

[ ] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obriSaçôes;

I l- oespesâs Extra orçamentárias.

[ ) - Slstema dê Registro de Preços com indicâção de dotação no momento da âquisição

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Nf. ProcessoAdm. /Ano;

Data do Processo Adm.:
Modalidade:

000068/24
19l06/2024

TNEXIGTBILIDADE 0Ot812024

ob.ieto do processo Adm.: contratação de show artístico da dupla Bruno e Rafa, para realização do evento

,.Airaia da Tradição", festa iunina tradicional no Município, em atendimento às necessidades da secretaria

Municipal de cultura Esporte e turismo e ao Termo do convenio ne s5412O24 por intermédio da SECEL e

contrapartida da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio-MT

Recursos orçamentários

Ficha

s85

Exeí. Fic. Unid.
Exec.

2024 020901

Funcional Categoria

1 3.392.0008.2088.0000 3.3.90 39.23.00

Font€ Recurso Valor

1.1.500 80.000,00

sãldo Saldo Com
Reserva

104.383,00 20 983.00

Totât Pre.wisto ' aO OOO.OO

lfl.6
nsável

Câmpos dê Júlio, 19 dê junho de 2024

0052
Assina

cRc

Seryro



PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 

0üü{j2Êwww.camposdejulio. mt.gov.br

Processo Licitatório: 6812024

lnexigibifidade de Licitação n" 1812024

AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Autorizo a abert processo para contratação de Show artístico da dupla

Bruno e Rafa, para rea , festa junina tradicional no

Município, em atendim nicipal de Cultura EsPorte

intermédio da SECEL e

contrapartida da

Cam

o
U MARCOS PARMEGG IANI

S ot

PREFEITO MUNICIPAL

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -tone (65) 3387-2800

§

e turismo e ao Termo

de Campos de Júlio-MT, conforme Termo de

Referência e justificativas apresentadas pela secretaria solicitante.

- MT, 19 de junho 2024.

\
7/

ctF



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.Sov.br 0ÜÜ1f.,7

PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM

COMO AGENTES DE CONTRATAÇÃO, PARA

COi/IPOR A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E

A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTES PUBLICOS NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI NO í4.'I33'2021'

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI' Prefeito do Município de Campos de Júlio

Estado de Mato Grosso, no uso da atribu ição que lhe confere o art l4E inciso ll'

alinea "f'e "h", da Lei nica MuniciPal, e tendo e o disposto no arts. 70 e

8o dâ Lêi Federal no . de '1o de abril de 202't 
'

I

Art. 1" Desig

agentes de contrata

de lode abrilde2Q2l'.

para atuarem como

idos pela Lei no 14'133'

| - Eric Rodrigo Pette

ll - Marcelo José Bat

rrr . naoia {!}fiJf)p$§ Ot .-í[r[t(#
s 10 Nas igbtfiE;na,Jô"Bggç+Sgâ,?r:ErÍpentes de contrataçâo

indicados nos incisos-l e'ríoo áput aestê artigo serâo designados pregoerros' nos

termos do ert. 8o, §5o, da Lei no 14j3312021'

§ 23 Compete aos agentes de contrataçáo tomar decisÔes' dar impulso ao

procedimentolicitatórioeexecutarquaisqueroutra§atividadesnecessáriasaobom

andamentodocertameatéahomologação,bemcomoeespecialmenteo
desempênhodasatribuiçÕesprevistasnoart.l4doDecretoMunicipa|no23'dê.18
de ianeiro de 2024, sem preiulzo das demais normas aplicáveis'

§ 30 Compête aos egêntes de contrataçáo indicados no câput a conduçáo

dosprocessosdêcontrataÉodiretarealizadospeloritoscomumeeletÍônico..,

CNÊl: t
Av.vardirMa5utti,n'r,r*-.",1X'"1:i'J#'':'il$:i r&ffr*!;*l;itl.*''"ne(6s)3387'2800

N



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.campo§dejulio.mt.gov.br 0 Ü Ü {r 2 I

previstos no art. 10, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25, de 19 de janeiro

de 2024

§ 40 Os servidores indicados no caput poderão atuar como membros da

equipe de apoio, desde que náo e§teiam exercendo outras funçÕes no respectivo

processo licitatório.

§SoCompeteaosecretárioMunicipaldeAdministraçãoadistribuiçãodos
processos de licitaçâo e de contrataçáo direta a cada um dos agentes indicados no

ceput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas hipóte§es de

aÍastamênto, impedimento legal ou regulamentar'

Art. 20 Designar os servidores efêtivos abaixo relacionados para' sob a

presidência do primeiro, compor a comissáo de contrataçáo' em caráter

permanente:

l- Eric Rodrig

ll - Nadia Ta

lll - Marcelo J

lV - Wilma da

V - Darci Rod

§ 10 Compete penho das akibuições
janeiro de 2024, semprevistas no art. 1 8 do

prejuízo das demais norma

§ 20 Em suas ausê , o prêsidente da comissão de

contrataçã o será substituído bros, na ordem indicada no

art. 20 desta Po rtaria. OS DE TULIO
§ 30 A comiasâo,dê comrat4llo náo @erá 3e Íeunir com número de

membros inferior a 3 (rês), nos termos doart So, §2o, da Lei no 14 13312021'

sempre em número impar' cabendo ao servidor que atuar como presidente da

comissão, se íor o caso, solicitar a designação de servidor pâra Substituir membros

afastados ou imPedidos.

§ 40 A designaÉo de comissâo de contratação em caráter permanente nâo

impede eventual designação de comissão dê contrataçáo em caráter especial'

quando as circunstâncias de contratação especifica assim exigir'

CNP,: O1.614.516/0001-99 - Munl e Campos de Júlio - MT

Av. valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom lardim - Câmp de Júllo-MT - CEP: 78319-OO0 -Fone (65) 3387-280O

À

}-

Teixeira

,l



PREFETTURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 0üiirrz gwww.camposdeJulio.mt.gov,br

§ 5o Os servidores arrolados no caPut poderáo, quando Íor o caso, atuar

como membros da equipe de apoio aos agentês de contrataçâo, desde que nâo

estejam exercendo outras funções no respectivo processo licitatório.

Art.30 Designar os servidores abaixo relacionados para, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os processos de contratação direta realizados pelo

rito simplificado, previsto no art. 1o, § 20, inciso lll, do Decreto Municipal no 25' de

19 de janeiro de 2024:

| - Jéssica Amann Froehlich:

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro:

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia S Freitas; e

Vl - Beatriz d

AÉ.4" Os ag

apoio e os agentes

análises relativas

inclusive de servido

ntrataÇão, a equipe de

co complementar para

Íinanceira e jurídica.

rão com o auxílio dos

órgâos de assessora do Poder Executivo do

Municipio de Campos no art. 15 do Decreto

Municipal no 23, de 18 de

Art. 5o Esta Portaria de sua publicação

Gabinete do Prefeito Ít/lunicipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso aos vittttr

e quatro dias do mês de jeneiro do ano de dots mil e vinte e quatro.

Registre-se, publique-se e cumpra-!]e.

IRINEU MA PARMEGGIANI

PreÍeito de CamPos de Júlio

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de campos de Júlio - MT

Av. valdiÍ Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

W^



25 de Janeiro de 2024 . Jornâl OÍicial Êletrônico dos MúnicÍpios do Êstado de l\,,lato GÍosso . ANO XIX I N' 4.408

0üü{i3tr
poRÍaRra N.26, DE2ir DEJANETR. oE2024. :,::.c,]l:Í:":;::"#|"]."ilj:i:",;:,T j;."."J[*i#,Í::';:11:

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREÍrI COIrO ÀGENTES DE CON- sem prejuízo das demâis normas âplicáveis

TRATAçÃO, PARA COIúPOR A COMISSÃO OE COiITRATAçÂO E A § 2o Em suâs ausênciâs ou impedimêntos, o presidentê da comissão de

EOUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO AGENTES PUBLICOS contÍateÇão será substituido por um dos deínais membÍos, na oÍdem indi-
NOS PROCEDIMENTOS REGIOOS PELA LEI N' 14.í33/202í. cada no arl. 2. desta Portariá.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Preíeilo do MunicÍpio de Câmpos de s 3o A comissão de conkatação não podêrá se reunir com número de

Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso da atribuiçào que lhê confere o ad. membros iníerior a 3 (três), nos lermos do aí. 8o, §2o da Ler no 14.133/

148, inciso ll,alínea'f'e h",daLei Orgânicâ Municpal, e tendo em visla 2621, 
"grnpr6 

6m núínero ímpar, cabêndo ao servrdorque atuarcomo pre-

o dlsposlo no arts. 70 e 8o da Lei Federal no 14.133, de 10 de abrilde 2021, sidente da comissão, se foro caso, solicitar â designaÇão de servidor pêrâ

RESOLVE substituir membros afastados ou impedidos'

AÍt. 1o Designar os seguintês servidores eíetivos para atuaíem como § 4o A designação de comissão de conlrâtaçâo em caráler permanente

agentes de conkatação nos píocedimentos licitâtórios regidos pôla Lei n' não impede evêntual designâção de comissão de conlralaÇão em cáráter

14.133. de 10 de ábril dê 2021: especial, quando as circunstáncias dê conkatação especiícê assim exrgir'

I - Eric Rodngo pettenân; § 5o os servidores arrolados no capul poderão, quando Íoí o caso' atuaí

ll - Marcero José Batista dos santos Lino: como membros da equipe de apoio aos egentes de conlrataÇáo desde

que náo estejam êxercendo oukas fÚnçóes no respectivo processo licita-

lll - Nadia Íalâl Nejem; tório.

s í. Nas Icilações na modalidade pregáo, os agentes de conkatação in- AÉ.30 Dêsignar os seívidores êbaixo relacionâdos para, nâ qualidade de

dicados nos incisos I e ll do capul deste ârtigo serão dôsignados pÍegoêi- agenles públicos, conduzircm os pÍocessos de conlrataÇào diela Íealiza-

ros, nos termos do arl. 8", §5", da Lei n" 14.133/2021. dos peto rito simplificado, previsto no ârt. 10, § 2o, inci§o lll, do Decrelo Mu-

§ 20 Compête aos agentes de contratação tomêr decisões, dar impulso ao nlcrpal no 25' de 19 de ianeiro de 2024:

procedimento licitatório e exêcutar quaisquer oukâs atividades necêssári- I - Jéssica Amann Froehlich;

as âo bom andamenlo do certame até a homologação bem como e espê- 
ll - Thais Silra Maciel;

cralmente o dosêmpenho das atíiburçóês prevrstas no a'1. 14 do ljecÍelo

lúunicioal no 23, de 18 de janêiro de 2024, sem prejuízo das demais noÊ lll - Josiane da Silva Ribeiro;

mas apliúveis. lV - Lharen Brandalize Pâzinano;

§ 3o Compete ao9 âgentes de mntrataçáo indicados no caput a conduçào y - y"r6" 5oares de Fíeitas; e

dos processos de contratâção dirêta realizados pêlo ritos comum e el!t'ó- 
Vl - B"atria dos Santos Bâlista Silva.

nrco, píev,stos no àn. 1o, § 2', rncisos I e ll do Decrelo Munlclpal n" 25 oe

19 de janeiro de 2024. Art, 4o os agêntes de conkalâção, â comrssão de conkalaÇão' a equipe

§ 4o os s€rvidores indicâdos no ceput poderáo atuaí como membros dá ff:il,"r::11T:1"r1:',]':,:;.'r'lT:I;:];H Hli:":'::ffi"J-
equipe de aporo, desde que não estejam exercendo outras íunções no,"s- 

finan"elra e luridicê, inclusive de servadores não listados nêstá portaria, e
pectivo procêsso licilâtório. contarão com o áuxílio dos órgâos de âssêssoramento juridico e de con-

§ so Compete ao Secretário l\,4unicipal de Administração a distribuição dos trote interno do Poder Exocutivo do MúnicÍpio de Câmpos de JÚlio - MT,

processos dê licitâçáo e de contrâlêção direta a cada um dos agêntes in_ nos termos do disposlo no art. 15 do Decrelo MLlnicrpâl no 23, de 18 de

dicados no caput deste ânigo, bêm como designar seus sLlbstilutos nas janeio de 2024.

hipótesês de afaslamento, impêdimênto legalou regulamentaÍ 
Art. So Esia portaria entrâ em vigor nâ data de sua publicação.

AÍt. 2o Oesignar os servidorês efetivôs abarxo rêlacionados pârâ sob a 
Gabinete do prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mâto Gros-

presidência do primeiro. compor a comissáo de contratação. em carâter I 
so, aos vinte e quatÍo dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinle e

perínanênte quatro.

I _ EÍic Rodrigo Petlenan; Reglstre.Be, publlquê..e e crrmpra.ê.
ll - Nâdia Talal Neiemi 

IRTNEU MARCOS pARf,tEGGtÂNt

lll - Marcelo José Batislâ dos Santos Lino.

lV - Wilma dâ Guia Fer.êirai e

PRÉFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE J Lto V - Darci Rodrigo Íeixeira

PrêÍeito dê CamPos de Júlio

DECREÍO Nc 302, DE ,t3 DÉ DEZEMBRO DE 2023 'LÉ1N.1590 0É 2211',112022

Abre no orçâmento vigente crédito âdicional suplementar e da outras providências

Ficâ aberto no orçam€nlo , um crédito adicional na imPortânc

de Júlio,
rizaçâo co

Eslado
ntida na

de Mâlo Grosso no exêrcício
Municipal n' 001590/22 de

âtribuicóes oue I
22 de Noveóbro

inles dotaÇóes:

he Íorâm
de 2022IRINEÚ MARCOS PARMEGGIANI, Preferto do Municroalde CamPos

nicipio de Campos de Júlio ê auloconíeíidas
DECRETA
Artigo 1o.-

pela Lei Orgânica do Mu

vigenle

diariomunrcipal.org/muamm' www.âmm.org br

RS327.777,E1 distribuidos as segu

Assinado 0igilalmente

Suplementaçâo ( + ) 327.777,A10206 0l Fundo Municipal de Saúde

das

a
de
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
0ÜÜl'l'31

NúMERo oE rNscRrÇÂo
17 .917 .136|0001 .71
MATRIZ

coMpRovANTE DE tNscRrçÃo E DE srruAçÁo
CADASTRAL

DÁTADEABERTURA

14t09t2022

ULO DO ÊSÍABELECIMENTO (NOME OE

B & R PROOUCOES

90.01.9.02 . Produção musical
OIGO E DESC OAATIVIDAOE ECO

NOMÉ ÊMPRÊSÀRIAL

B & R PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

PORÍE
ÉPP

E DESCRTçÃO DASATTVIOAOES ECO cÀs
73.1'1.1.00 - Agências ds publicidâdo
73.19.0{4 - Consultoria €m publicidade
73.19{.99 . Outras atividadês dê publicidadê não êspecificadaa ant€dormêntê
82.30.0.0í - SeÍviços dê organização do Ísiras, congÍasaos, êxposiçóes o fostas
90.01.9{6 - Atividad€s dê 3onorização ô do iluminação

c E DESCRI DA NATUREZÂJU

206.2 . Sociedads EmpÍêsária Limilada

COMPLEMENÍO

OUADRÂ8.26 LOTE 16/17 SALA 906
BLOCO TOKYO EDIF i'ETROPOLITAN

LOGRADOURO

AV DÊPUTAOO JAMEL CECILIO

CEP

74.810.100
BAIRRO/DISTRIÍO

JO GO|ÂS GOIANIA

TELEFONE
(62) 34346278/ (oooo) 0000{oo0

ÉNOEREÇO E

FTNANCETRO@NAPRODUCOES.COM

NÚMERO

2690

GO

ENTE FEDERATIVO (EFR)

sl
ATIVA

DATA DA SIÍUAÇÁO CADASÍRAL

11t09t2022

MOTIVO OE S

s E§PECIAL OATA DA S ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1'i10612024 às í6:'19:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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meio da comparaÉo deste arquivo digital com o
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Documento assinado com cêniíicado digital em conformidade
com a Medida Píovisória no 22OO-Z2OO|. Sua validade poderá

sêr confimada por meio do progama Assinâdor Serpío.

SERPNO/SENÂTRAN

As orientações para inslalaí o Assinador Serpro e Íealizar a
validaçáo do documento digital eslão disponÍveis em:
https J/w1/v!v.serpío.gov.br/assinâdordigital.
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B & R Produçôes Aíhticas Ltda
ConEâro dc Constituiçàodc Socicdadc Limirâds

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA

Página í de 4

0Üüír.it,

B & R PRoDUÇÕos lntrsrtcAs LTDA

Pelo presente instrumento particular;

YEGO MILHOMEM VALADARES, brasileiro, cantor, casado sob o regime parcial de
bens, nascido em Guaraí - TO aos 1711011997, poÍador do CpF 066.g93.671-lg e CNH
06570538380 DETRÂN-TO, expedida em 2ll 12t2021, filho de Gleydson Valadares Sitva e
Aparecida Milhomem Medeiros, residente e domiciliada na Rua 254, N 49, ed. 82, Lt.
07/09, Apto 305, Edificio Montella, Setor Leste Universitário, Goiânia - GO CEp 74.610-
t80;

RÁFAEL CHAVES GARCIAS, brasileiro, cantor, solteiro, nascido Cristalândia - TO aos
16112/1992, portador do CPF 038.163.811-ll e CNH 05498584606 DETRAN-GO,
expedida em2810112021. Íilho de Nelci Luis Garcia e Roselene chaves Guimaraes Garcia,
residente e domiciliada na Rua 220, N 856, Apto 201, Edificio Jerusalém, Setor Leste
Universitário, CEP 74.603- I 40

Constituem uma Sociedade Empresaria Limitada, que será regida pelas disposições
consubstanciadas pela Lei 10.406-02, bem como pela vontade das partes contÍatantes que se
exarÍarn nas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULÁ PNMEIRII - Asociedade adota o nome empresaria I de B & R pRODUCOES
ARTÍSTICAS LTDÁ
Panígrafo Único: A sociedade tem como nome de fantasia: I A, R hRODAÇÕES

CLÁUSALA SEGLINDA O objeto social é a presração de serviços de publicidade,
propaganda, eventos culturais, shows, marketing, edições musicais e produção em gravação
de CD e DVD.
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B & R PÍoduÇôcs AÍtisticâs Ltda
ContÍâto de Constituição de Socicdadc Limitâda

0ü:itr.r7
CLÁUSUL.A TERCEIRÁ - A sede da sociedade é na Avenida Deputado Jamel Cecílío,
número 2690, Quadra: 8-26, Lote 16 a 17, Sala: 906; Bloco Tokyo; Edif: Metropolitan;
Bairro: Jardim Goiás, municipio Goiânia - GO, CEP 74.810-100.

CLÁUSaLÁ QUARTA - A sociedade inicia suas atividades em 0l/0912022 e seu prazo de

duração é indeterminado.

CL,{USULA QUINTA - O capital social é de R$ 20.000,00 (ünte mil reais) dividido em
20.000(vinte mil) quotas no valor nominal R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas
em moeda corrente do País e ficam divididas entre os sócios da seguinte forma:

NOME N" DE QUOTAS PARTIC % VALOR RS
Yego Milhomem Valadares 10.000 s0% r0.000,00
Rafael Chaves Garcias 10.000 50% 10.000,00
TOTAL 20.000 100% 20.000.00

CLÁASULA.SEXL{ - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
fbrmalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULÁ SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULÁ OITAVA - A administração da sociedade cabe ao sócio administrador ÍEGO
MILHOMEM VALÁDARES E RAFAEL CHAVES GARCIAS, que assinam
isoladamente, com poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,
judicial e extrajudicial, com permissão para praticar todos os atos compreendidos no objeto
social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de quaisquer dos quotistas ou de terceiros, bem como oneraÍ ou alienar bens imóveis
da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

CLÁUSULA NONÁ - O exercicio social é de 12 (doze) meses consecutivos, coincidindo
com o ano civil. A cada dia 3l de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas
de sua administração, procedendo à elaboração do inventilrio, do balanço patrimonial,
demonstrações contábeis e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou prejuízos apurados, podendo ainda, por decisão da
maioria dos sócios, os lucros apurados ficarem suspenso, a título específico, sendo que a
sociedade poderá levantar balanços intermcdiários.



B & R Produçôcs Anísdcas Ltda
Conlrato de Constituição dc Sociedade Limjtadâ

Parágrafo Único: É admitida a distribuição de lucros de maneira desproporcional às quotas
de cada sócio, conforme autorizado pelo art. 1.007 do Código Civil (Lei 10.406/02), desde
que disciplina tal forma de distribuição de lucros em ata de reunião dos sócios e/ou em
regimento intemo.

CLÁUSULÁ DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÁ - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGaNDA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "próJabore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situaçào patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉ,CIMÁ QUARTA - O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei,
de que não está(ão) impedido(s) de exercer a administração da sociedade, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública, ou a propriedade.

clÁusuLÁ DÉ0IMA eaINTA - Fica ereito o foro de GoIANIA-Go para o exercício e
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando os sócios justos e contratados assinam o presente instrumento em uma única via.

Goiânia-GO, 0l de Setembro de 2022.

Rafael Chaves Garcias

Página 3 de 4
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Yego Milhomem Valadares
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa B & R PRODUCOES ARTISTICAS LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

03816381111 RAFAEL CHAVES GARCIAS

YEGO MILHOMEM VALADARES
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NIÀt: 52205769881. cox lttltos Do Rtcrsrao ú,t Ollo9/ZOZZ.
B É R DRrODOCaaS lÀtIStICt§ trDÀ

À vãrid.d. dêtt. do.uentô, s. thP!...o, flcâ .ui.itó à cohplovàÇrô d. ru, .ütêhtiê1dâdê no! rêsp.ctivô. porrài3.
tntomàndo s.ur rélpectlvô! .ódlso. d. vêrificàçlo.
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Cartório Silva REPUBLICÁ F EDEK4TIVÁ DO BRÁSIL
Ei**Effi

coaencl »e cot.itut,t - nsr,too ot eotk
1" negisbo Civil de Pessoas lVoÍurais, Interdições e llrÍetros, Tabelionoto de NoÍos

e QficialaÍu de negistros ile Contúos MarÍümos da comarr;a de Goiônia.

LivÍo 01057-P
ÍRASLADO

MATEUSDASTLVA / mULAn
Pít{ocolo 0091002 Folha§ 057/058

Prucuraçtu hutante qac laz B & n fnOOUçõnS ARTIS,JCAS
LTDA em lavor de RAPHAEL ALVES CABRAL, tu forma
abaixo declada:

S A I B A M qosntos este públioo insEümcnto dc proomçfo, dcvidameutc pmtocolizado em
21llll2123, sob n". ü)5{92, vircm quc aos ür e c olto dias do mês de dczcmbm do ano de dois mil
e vinte c úes (7Al2nO23), nesta cidsde, municÍpio c comâÍca dc CoiâniA Estado de Goiás. ncsta
Serve ntia Extrajudiciat - "CABTÓRIO SILYA", co.r. codo ur Avoida 85, Quadra 231, totes 2512ó,
SctoÍ Marista" perantc mim, Krclmeyre fuarr r|l §oú, But?eaatc, comparcoeram paí.§ entÍc
si justas. avindas c conrI.rrdas, coEo otú(Eg§&: [ & n, ]§,Oü,çÔES ARTISIICAS LTDA,
pessoa juídica dc dircío pivado, irclu no CI.{PJ só n". {7.947.ülú1mol.77, coo scdc à Avenida
Deputado Jamel Cccflio, n' 2690, Que&a 8-26, ,.üc líl? Srla 906, Bdificb Mcropolitan, Jardim
Goi:rs em Coifui8-GO, ncre ôao rcpÍcüollÊda, pcr sanr Sócios Adoinimrdorcs RAfAEL CIIAVES
GARCIA§, brasilciro, mair e capaz, nascido cm l6llzlry2, nÍlml & &israllndiar'To, 6lho de
NEtaI LUIS GARCIAS c ROSELENB C}IAVES CUIMARÂES GARCIAS, roltciro, canror e
compositor, portôdor da Catcira Nrcioual dc Húilitâçâo n' lXí9E5tt6llúDETn^N/CO, crpedida
em 3OlO5l2O22, ondc co rtrm os da&c da Cédula de ldcntidedc n" 106114112/5§?/T0, inscrito no
CPF/}íF sob n'. 0§.1ó3.tlt.ll, t!úidcotê c domiciliado à Rua 220. núrnero 856, Setor lêste
Universitário, Goiânia€O; c YEGTO MILHOMf,Df VALADAf,ES, brasileirc, meior e capaz,
nascido em l7ll l997, filho de GIAYDSON VAIADÂRES SILVA e APARECIDA MIU{OMEM
MEDEIROS, casado, cmtôr, pcetrdor da Cartcira N.ciod de HtbilitÁçáo n"
0657053t3tffDETR^I{/TO, expodida cm zlll%lfizl, ondo coostaÍr os dadoa da Cédula de
Idcntidade n" 103273{llS§P/TO, iffcrito no CPF/MF sob n", (Xôt93.6ã.1t, nsidc e e domiciliado
à Rua 254, NúmeÍo 49, qrâdra 82, t E 07109, Apartrmnto 305. EdifÍcio Mootclla Seror l-esrc
Universitário, em Goiânia40; rcconhecidoa como oa próprio por mim, Kácima)ara Parenre de Sousa,
Escrevenle, conforme os docutnêDtos quc nrc foram aprancntados, do quc dou fé. E aÍ, pelo
outortântc, mc foi dito quc norrcia c constitui scu bastantc prüurdor: RAPHABL ALVÂ§
CABRAL, brasilcúo, maior e capsz, rascido csn 23r\411985, trlhrrâl dc Coiânia/GO, filho de
IERONIMO CABRAL FILHO c MARLA TO§É ÂLVE§ CABRAI. divorciado, cmprcsário, portador
da Carreira Nacional dc Húilitaçâo n' 0484õ&H44&IIETB.AMGO, cxpcdida cm V4t0ll20?0., orúe
constam os dados da Cédula de ldcntidadc n" 49346íDIDGFC/GO. inscrito no CPF/IíF sob n'.
02ó,908.471-f6, rcsidentc c domicilisdo à Rua lacia& Qoadrâ B-2, Lat! 12, Rcsidcncial Aiphavillc
Flamboyanr, Goiânia-Gol âo qurl cüfcÍc amplos e gcrais, para o frm especial dc gerir c administrar
todos os nêgócios c intcrcsses dâ outqgarúci podcndo, para tanto abrir, movimentaÍ e ÊnccrÍaf, c$ntas

fa.! doêún riio Íol ad..do po, ÍÁCll,l Y,lA PÁRÉr{tE DG SOUSA

Pü. vddú o doq,tilo . rll. attlittr .qn ifo.r/r.dna,r.íord..b.o,f"b./vrldí. | fr.Írr o .dgo DffEí)
Grrs$axTlo{?Fzc

AttÃiú 8í U24fi.&trl "rv.rsr. r,bf f,ddtr. ce ,rl1t0{ú. fúituü0.00

I

rÍIí*:lõ2)t926{8fre l@l l9lS0 í68rt80fiN6.mr.oaúidrlghioaôr.mtüarrriqüqfl[iaoa"tr
rar-Eú ts.o rEün ucanucrrErr.rrietf qr rfr^.rrD rra aoc(-iro.
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coÍrentes em quaisqucr
ECONÔMICA

cstabclccfurenos de crédito, inclusivc no BANCO DO BRASIL S/A,CAIXÂ I-EDERAL.CET, BANCO DO BRADESCO S/A, BANCO ITAÚ S/A.SICOOB§tsrcma de Cooperaü vrr de Crúdito do Brasit, SICREDI c Cooperativas c Bancos em 00üít1
geral, podcndo cmitir, assinu., cndossar e sacar chcqucs mesmos nominais, autorirrr débiros etransfcÍênciâs. solicitar saldos c êxEÍo3 e talõcs dc chques, recbcr c pâsssr ordcns dc pagamcnto,frmar rccit»s, dar e rcccbcr quitat'o, reccbcr quaisquei imponância§ dcvidas à outorgantc, efctuaÍdepósitos e rctiradas mcdisnic rccibos, rÊ{u6cr, $ccbcr, retirar cartÕê§ magnéticos, di gitar, eurorirar,
altcrar, cancclar, câdasroÍ sêúas, cfcnrâÍ pagünÊnros; repÍ"sfiitaÍ pcrarlte es Rcpaniçõer Rlblicas
Fedcrais. estsduais, municipais, CaÍórios, autarquias, Roccita Federal, Sccrctaria da Rcclita Fcderal,firnar c assirur todos c quaisquer docuÍncÍttos Íiscais necessários, rcprcsantíJa junto ao IncraFunÍural (Irpâs), IBDF, tsAMA c quaisqrnr oütÍos, pagaÍ t8r8s, impostos e cmolurncntos, csüpular
cláusulas, condigõcs, valorcs c prazos, inclusivc dc reaúncia de fôro, assinar guias, requcrimentos,
conüatos. sditamentô§ . r.lt€rôÍ e rcscindir, rcprerenlâÍ ns Junta Comcrcial do Estado de Goiás ou noEstado que sc frzcr neoesslrio, exaorias, impoto dc rcÍda (Sccüariâ da Rcc€ila Fcdcral). InstiotoNacional de Scguridade Social, MTpS, PIS/PASEP, FGTS, Secrçtaria da Fazcnda. bcm como pcrante
quarsqueÍ emprcsas. socicdades ou companhias mistas, DNER e DETRAN, rcquercr assinar 2' via deDUT ( Documcnto único dc Transferêocia), assinaÍ todas e quaisqucr alErações e rÊlraú6csçõcs
contratuais perantc I Junta Comcrcial compcfcnlc, contrsur c dcrpidr earpregados, asstnâf caIlcira-sde mbalho, fixar salários, rcqucrcr, juntar c rctirar docuÍnelltos pÍÊcach€r c âssinar guiasrcquerimentos, podcndo, ainda, Junto às rcpartiçõcs públicas fcderais, círúuis, municipais,

e qualgucr documcntos quc sc fizcr ncccssário:q dcrnais stos ocessáÍios c indispcnsávcis ao

As partcs dcclaram, ahdr quê concordarm com o tratsmcnto c backup (rmezcrumcofo scguro) descus dadrx pc^rroais pora finalidede cspccÍfica da Lri 13.709/18 - LGPD, cicocs dc qrE o prcs€ntc
instrurncnto podeú scr reproduzido a pêdiô dc qualqwr inrcrcssado indcpcodentc dc autorização
exprcssa das paíes, bem corso dcmonstoçIo dc dados, ambos dentro do lirnil6 lsgal, p6ç s6 6s1ar d€inslrumenlo público nos trÍÍnoú do Artigo 16 d. Iri ó,015í/3. CicüÉ§ c anúodo, igualmentc, comnossa política dc privacidadr c tÊrmo dc coorcntfuna o quc podcm scr intcgrslmcntc qces§âdos pelositc: www.caíoriosilvagoianiacom.br/lgrd. Oe dedoc e elementG contldos neste itrstrum€ntoíoram fornecldoo por declamçlo, llceldo o axrtorganta responsóvel por sur verrcidade, beinco[xrt poÍ quslqucr lncorre{o, iscntrado slsim, c*ta3 Notas dc queisquer responsebl[dades.
CertlÍlco oinda que e3clrÍoci ao outorlürte que a presenlc ró târl vrlidrdc com e rpreserlâçâodos documentoe que comproyemr a erre tlürleridade de possc, donínio, direilo . .Éo. Pclooutorgantc, roc foi dito, finalmcarc, qtE acdu orta procuraçio cm todos os scus expÍrrsos tcrÍnos, Iâlqual sc acha redigida Assim o dissc, do quc dor fé. A pÉdido, lavrci-l}r I pÍcscol€ pÍocuÍação que,
depois dc lida j acbada cm tudo confonrr, outoÍga, accita e gssiu. Átsiãarí o ptascnte aloclcÍonicanu*e na qwlidade dc sácios a*ninistradorcs da oworgantc kAFAEL CHAVES
GA&CIAS e YEGO M I LII O M E l{ VA IÁD ARE S. ut i I i zando ccrtificodos digitais rrorarizados, por
neio da plataforna c-notariado, nos tcÍrlnos do pmvfu7g,nto *119, dc 21 de agarto d. 2023, do
Contelho Nacional de Justiça. Matrlcula Nonrial Eletrônica: U4729.202 J. I 2.2A.0,Ú04628 45.
Foram dispcnsrdas as tcstemuúas dc acordo com o quc p€rmite o anigo 215, püígrafo S", d. Lri
10.40ó, Código Civit Brasileiro. Eu, (r.), Kecimayra PrrÊnte de Sousr, Escr€yente,
Eu, (a.), Kacimayrr Prrsnte de §msa, Escreverote, que conferi, subscrevo, dou Íé e saslno.
Emolumentm: Itt§óó,úi ; Taxa Judk{irir: Rt§1t,29; Fudm Es{rduels: R$ld,l6, tSS: RS3J3. I -l0% púr o Fundo Especial de Reoprrtlhsmento c Modernize$o do Podcr Judidório
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Cortório Silva
0üiitr42

ffi í " fiegrsho CiviJ de Pessoas NaÍurois, Intedições e Túlelas, Tabelionoto de NoÍos
e Oficialato de Regisfris de Confians Marítimos du comarca de Goiânia.

REPU BLIC Á F EDERÁTIVA DO BK4S I L
cou*ct m eotin'tA- EsrArn DEcol4s

MATEUSDA SILUA/mUUfr
tuocolo 06/1092Livío 01O57-P

IRASLÀDO

Em Tesf_da Verdade,
C,oiânla-G0, 2t dc da...rrfm dc ã)23,

Folhas 057/058

ü
lú lr{r,E fr.aa ô G.aa
0- B.aóír6 Ô Élcdr4ao

00tr3tu't0itontoor29
CsBff..l t&-

iao.,!da..ú*,(ldllgot .ü

I'UNDESP/PJ, instituído pela Lei estadual n' 12.98ó, de 3l de dezembro de 199ói R$ ó,663; II -
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subscrrvo, dou fé e essho crr públlco c rrso.
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E
MANlFESTO DE

ASSINATURAS
E

Código de validação: DMESg-G27SS-4XTH D-42FZG

M at rícu I a N ota ri al Eletrôn i ca : 0247 29 .2023.1 2.28.0000 4628-6 I

Este documento foi assinado pelos seguintes sígnatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília):

, KACIMAYRA PARENTE DE SOUSA (CpF 033.371. 1 01 -77) em 28/12/2023 1 5:49

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notaÍiado.org.brlvalidate e

informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatuÍa.e-notariado.org.brlvalidate/DME59-GZ7SS-4XÍHO-42FZà
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SUA CONTA DE ENERGIA,

ESTADECARANOVA,
Com novo formato e ainda mais prática para você pagar no seu local
de prefurência. Corúra os diversm canais de pagarnento:

Çt E
IEJ

1fr lr,u.,"*,

E ls§-fJ

[f l&?il?i,".""

rNf oixÂçôÉ§ ao§ ÇuErÍEs

RECEBA SUA CONTA POR E.MAIL

oatr &a,nbrào Conü It..anta a VaíclmrlÍo

Entenda sua conta em wwwenelcortrb,r

débito
autoÍnático

- 
I Dostos/locais\J l*üffi§J.



QU /01

PREFElTURA
DE GOIÂN!A

DEcLARAçÃo oE DISeENSA DE ALVARÁ DE LocALtzAçÃo e rurucroruaueltro

N.. 03317/2024

VALIDADE AT É: 1 4t 1212024

Emissão: 05/06/2024 09:08: 50

Pedido: 65396

A Secretaria Municipal de DesenvolvinBnto e Economia Criativa - SEDEC concede a
presente DECLARAÇÃO DE DISPENSA de Alvará de Localização e Funcionarnento a esl
estabelecirnento de acordo com as caracteristicas essenciais do pedido: 65396, exarado no
requerirnento preenchido sob responsabilidade do contribuinte.

Em cumprimento à Lei Complementar No 368, de í5 de dezentro de 2023, de
Goiânia, que versa sobre o Código de Posturas do Município, no art.86, § 7o e seus incisos.

Raáo Social B R PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
Nome B R PRODUCOES
Fantasia
CPF/CNPJ 47947136000177 lnscriçãoMunicipal 5824243
Endereço AVDEPUTADO JAMEL CECILIO N.2690 OD- 826 LT- 1617 SALA906BLOCO

T JD GOIAS
Atividade(s) Prestacional, lnscriçãoCadastrolmobiliário2030680531M56
CNAE(s) 731140000 - Agências de publicidade (Escritório)

900',l90600 - Atividades de sonorização e de ilunÍnação (Escritório)
731900400 - Consultoria em publicidade (Escritório)
731909900 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriorrnente
(Escritório)
900190200 - Produção musical (Escritório)
823000100 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e
festas (Escritório)
900190203 - Shows, operas, concertos, recitais, festivais e congeneres
(Escritório)

Area Total Ocupada para Atividade (em nr'): 15

Horário de FuncionanEnto nos Dias

Dias Uteis: 08:00:00 as í 8:00:00
Sábados: 07:00:00 as í 3:00:00
Días Úteis: 08:00:00 as 18:00:00
Sábados: 08:00:00 as 13:00:00

Parârnêtros Urbanísticos (Lei Complementar no: 10.845 de 0411112022 e lnstrução
Nornntiva/SEPLANH No 08 de 0111012023):

iúI I
,ú
ti,"
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PREFE]TURA
DEGOIÂNIA

Area de Carga e Descarga: 0 rn'?

Quantidade de Vagas de Estacionan'ento: 2 vagas

Docurnentos Exgidos para Validade desta declaração, confornE informação do docurnento
de Uso do Solo:

Observações lnportantes para a Validade desta Declaração:

Fica condicionado ao atendinrento às regras previstas em Leis Municipais concernentes à
acessibilidade e uso adequado aos portadores de deÍiciência (Lei ComplenEntar no:
36812023, an.94\.

Os docunBntos elencados acirna deverão estar dêntro do praT§ de vâlidade, sendo que a
não renovação acanelará na nulidade desta Declaração.

A taxa do exercício anual da atividade (Taxa dê Licença de localização e Íuncionanento),
deverá estar paga, conforrne (Art. 86, § 1o e § 8o da LC no. 36812023).

Esta Declaração deverá pernnnecer no estabelecinento em local visível e terá validade
de 1 ano a partir da data de eÍrissão, desde que não ocona nnldança de ranp e alterações
nas características essenciais que compõem este docunEnto. (Lei Conplenentar no.
36812023, art. 86 §10, §11 e art. 93, §1').

a FA§A rE lqRAÇõo oAs ltúmúÂço€s pnBÍaÍras hrpucARÁ rü slJspB,§Âo m vaJurE m mcLi,EMo E a
COi§m.E{ÍE SUJBçÂO Às PBiIAUoAE PRB4STÁS }rA LEOSLAÇÃO. (Lei comptemêntar 3682023, êrt. 87, Parágraío único.)

O estâbelecirnento encontra-se dentro de Shopping, Galeria ou Prédio Conrercial:

No do Alvará e Ano: 00530/2019

Código de Verificação: GAV2G6A7

lr.s
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MtNtsrÉRto DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Fcderal do BÍasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo NEGAT|VA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERA|S E À DIvtDA
ATtvA DA uNtÂo

Nome: B & R PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 47.947.í3610001 -77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
rêsponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem â sêr apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Fedêral do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cêrtidão é válida para o estabelecimento matriz e suâs filiais e, no câso de ente fêdêrativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da âdminisÍâção direta a ele vinculados. Refere-se à situâção do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paíágraÍo único do art. I I da Lêi no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
enderêços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com bâse na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ot2O'14.
Emitida às 09:41:22 do dtd 2210112024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2010712024.,,'
Código de contÍole da certidão: 04CF.í 698.6232.8556
Quâlquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRr'

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quâisquer débitos referentes a contribuiÇões e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

valldade:06/06 / 2024 a OS I 07 / 2024

Certificação Número: 2O24O6O6O24O602OL92427

Informação obtida em L8/O6/2O24 17:4O:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

47 .947 ,t36lOOOt-77

B E R PRODUCOES ARTISTICAS LTOA

AV DEPUTADO IAMEL CECILIO 2690 / JARDIM GOIAS / GOIANIA / GO /
74810-100
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CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBITos TRA.BAIHISTÀS

NoMe: B & R PRODUCOES ÀRTISTICAS LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNP.I: 47 . 94'7 .L36 / 0007-77
Certidão n"z 467 9088 / 2024
Expedição: L9/0L/2024, às 17:07:51
Validadel L7 /07 /2024 -. 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que B & R PRODUCOES ÀRTrSrrCÀs LTDÀ (MÀTRIZ E EILIÀIS),
inscrito(a) no CNpJ sob o n" 47.947.L96/OOOL-77, Nã,O CONS!À como
inadimpl-ente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2OlL e
13.467/20L7, e no ALo Al/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal_ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais.
À acêitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do TribunaJ- Superior do Trabalho na
Internêt (http: / /www , t.st. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORTíÀçÃO I!íPORTÀ}|TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrj.gações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em juJ_gado ou em
acordos judi-ciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco Ihimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério públ-ico do
Trabalho, Comissão de Concj-liaÇão prévia ou demais títul-os que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.



# ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS 0üiil'5tt

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA. NEGATTVA

r,ln. ce nrloÃo: N. 44886427

IDENTIFICAÇÃo:

NOME:
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

CNPJ

47 .947 .t36t000t -77

DESPACHO (Certidao valida parâ â matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

. rt. *, +. l. *. :*. *. +, *. *. *. :t. :t. *. *. :*, *. *. *. *. t, *. *. *

. t. *. ri. +. 'i. *. *. *. t. t. *. a. *. ri. *. *.,*. +. *. *. *. r*, *.,i
- '1.:1, *.,t. r.. *. +. t. *. *. :*. +- ra. rt. t. +. +.:t. ,t. +. +. +. +. *
. t. *. ,t. +. +. ,r. ,r. ,t. a, 'r. ,r. t. :t. {,. t. t, t. *. ,t. +. +. t,
. *. t, +. *. *.,r. t. l. 'r. *. t.,r.,t, +. +.,t.,t. *, t. t. +. r.
. *. +. *, 't. !*. +.:t. *. *. rt.,t. *. t. +. t. *.,*. r*, t.,t. t..r.
. 't. +. l. a. *.:i. +. *. t. *.:t. +.,a. f.:t.,t. ra- *.,i. +. t. *.
. t. t. *. t. t, +.,t. t|. i.. t. t- '.. t. i. t.,t. +. t. *..|.. *.,t-

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do aÍigo l, combinado com a alinea'b'do inciso II do artigo 2, ambos da
IN nr. 405/ 1999-GSF, de I 6 de de dezembro de I 999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de I 3 de novembro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III
do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 2l dejunho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco:
http ://www.sefaz. go. gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.548.856.555 EMITIDA VIA INTERNET

LOCÁL E DATA: GOIANIA. 3 ruNHO DE 2024 HORÂ: l4:0: l8:8SGTI-SEFAZ:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNN
SEcRETAR|A MUNtCtPAL DE FTNANçAS

Secretaria Municip3LlC-EjIeIças

0üütJ5l
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cERTtDÃo coNJUNTA DE REGULARTDADE FtscAL
NEGATIvA DE oÉgrros DE euALeuER NATUREZA

PEssoA JURíDrcA
NúMERo DA cERTtDÃo: 3so.s92-s

CNPJ: 47.947.1 3610001 -77

Gertifica+e que até a presentê data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU

A VENCER reÍerente a dábitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura

lVlunicipal dê Goiânia pâre este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos '156 e 158, inciso I

do caput, parágraÍo 10, inciso l, e parágrafo 20, e os artigos 159 e 160 da Lei

ComplementaÍ Municipal no 344 de 3010912021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de crédilos de nalurcza tributária e

não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar no 344 de
3OlOg 12021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complemenlar no 344 de
3OlOgl2O2l (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão e estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal
Complementar no 344 de 301091202í (Código Tributário Municipal).

GOTANTA(GO), í 7 DE ABRTL DE 2024

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E
DEVERÁ SER VALTDADA PARA CONFTRMAçÂO DA SUA AUTENTIC|DADE, NO
ENDEREçO ELETRÔNICO tfrww.sshoia.go.geltêt Qualquer Rasura ou emenda
invalidará este documento.

Prazo de Validade: alé 1510712024
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ESTADO DE GOIÁS

PooER JUDrcÁRlo

COMARCA DE GoIÂNIA

CARTORIO DISTRIBUIDOR

o

O Bel. LUIS SlLVA,Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

CERTIDAO NEGATIVA ESTADUAL

((

\\\

o
Eoc

E

CERIfFIeI a rêquêrj-mento verbal da parte interessada que,
rêvendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e
demais assentamentos e também os sistemas e dados do Poder .ludiciário Estadual,
verificou dos mesnos INEXISIIB, eÍn ÀNDÀMENTO, CONTRA;

Ident i ficaÇáo r

o Requerênte

Profissão
CPF/CGC

Domicí1io

B E R PRODT'COES ÀRTISTTC'AS I.DIÂ

EESSO.I' 
"I'RIDICÀ47.947.L36/O00L-77

IIESTÀ C.IPÍII!
0)
o

especlalmente aÇóês
data.

Comarcas do Estado de coiás.

do que se reporta e dá fé,

Capital do Estado de Goiás
vinte e qüaLro (L6/O4/2O24, ,

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia,
aos dezeaseis dias do hês de ablil do ano de dois mi.} e

Cartório DistÍibuldor Cível
Bel. Luis Sllva

Escrivão

21r?93568

Quaisquer distribuiÇões de aÇões cíveis êm gera1,
de E:..cução Patrieoni.l. ,Àtônciâ . Concordltê, até a presente

CEAIIIIC,I mais que a presente certj.dâo abrange todas as

llADÀ llll3. Era tudo o que foi pedido para certificar,r(§

VâIo! dà cêrtldáo. . ,. . .. .

vàlor da Taxa .rucl-1clá!1à.
Íot.l.. . . ... .. .. . .. . .. ...
Dâtâ Àêcêitâ.. . ., ... .. ...
r.x. .rudtciár1ã !€cothtd.

.... -....t14t29

.........:RS69,9{

... - - -... t16/01l/2024
ttEvé! d. GúiÀ d. núrerô:

)),),

lt ]lI] lllllltÍ lflfilflu rtltIlI úÍ I ]t
400002421 77935686486

Assinâdo digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 16tO4t2O24 às 11:1|0:19
Para vâlidâr este documenlo informê o ódigo 4000 0242 1779 3568 ô486 no endereço httpJ/cdcivel.com.br/validar-certidao

aa.a:

,),(
))

D

K

K

li
).

I

ffi

«k§
r4
V
i;
h\

Yt
R\

w

.(^
»,n

ffi
a(.)
)b-

,1

»

K

m



TRIBUNAL DE COilTAS DA UIUIÃO

0ü üú53
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretâmente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Juídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em:. 1810612024 17:39:41

Informa ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitântes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori no do ao stor, cli Lll

rgâo Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào original no portal do ó r, cli UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos principios de simpliÍicação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2O14, Lei n' 13.460, de 26
dejunho de 2017,Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Razão Social: B & R PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
P J : 17.9 47.1361 0001 -7 7

Órgão Gestor: CNJ
adastro: CNIA - Câdâstro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
Inelegibilidade

Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a ceÍidâo original no doó cli UI.

Orgão Gestor: Portal dâ Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍidão inal no ortal do stor, clique A ul.

ft



2810512024, 17:09 contas.tcu.gov.br/certidâoMeb/Certidao/NadaConsta/home.íaces;jsessionid=qCFHcLmOH5p6H l eovprrRKlv.host l a 11ice03

0ü l)lt:r4

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

cBnrr»Ão

Requerente: B & R PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

CNPJ: 47.947.1 36100Ol -77

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual B & R PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA, CNPJ 47 .947 .1361000l -77, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos adminiskativos do Tribunal de Contas da União

Certidâo emitida às I 7h l2min24 do dia 2810512024, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

!gp52lçgg14gç11gov.br/certidaoAMeb/Certidao/NadaConsta./verilicaCertidao.faces

Código de controle da certidâo: 2XS3.ZTJ2.6IDC.lXZQ

Atenção: qualqucr rasura ou emenda invalida cste documento.

htlps://contâs.tcu.gov.br/certidaorveb/Cenidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=qCFHcLmOH5p6H 1êovprrRKlv.host'1a 11 :ceo3-arqrei/ 1t1

ü
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O Tribunal de Contas da União CERTIFIC^ que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

TRIBUNAI, DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDAO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nonre completo: B & R PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

CPF/CNPJ : 41.9 47.1361 0001 -7 7

Código de controle da certidão: 35D1190624161630

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razào
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicia[.

Cenidào emitida às l6:16:30 do dia 1910612024. com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
h llns://corrtas.lcu ov.brÂrrds/fl INABÍLITADOD

E



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa 0 0 iitl:r6

Gertifico que nesta data (19/06/2024 às 16:18) NÂO CONSTA no Gadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n" 47.947.1361000'l-77.

A condenação por atos de improbidadê administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse po rtal do TSE em

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6673.2EED.85C9.9685 no seguinte endereço httpsJ/wryw.cnj,ius.br/imorobrdade adm/aulenticaí certidâo.Dho

t
t

)rado eml '19/06/2024 ês 16:'18:05 coNSELHO NACTONAL OÉ JUSTTÇA Página 1/1

a
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

0ülittlT

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: B & R PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

CPF/CNP.I: 47.S47.13610110l-77

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corrcgedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM rcgistros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJiCPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislsçAo yigente, os retbridos ctdaslros consolidum inlbrmsções prcsta.las pelos entet
pírbliL'os, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistenos eP-4D e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administtstieos de responstbilização
de entes privodos no Poder Executivo Federal

O Cotlostro \o<ionul de Enqtresas lnidôneat e Susnensas (CElSl apresenía a relaçAo de eupresas e pessoas fisicas que

sotieram sanções que implicarom a reslfiçiio de participar de licitações ou de celebrsr conÍtdtos com a Ádministração
Púhlica.

O Cadostru .\acionsl de Enoresas Puni.l6 (CNEP) apresenta a relaçôo de empresas que solreram qualquer das punições
prevístos na Lei t" 12.E4 2013 (Lei Ánticorrupção).

O ('adqstro de Entidudas Priwdtts st:rrt ítins I-u<'rutivos lnledidts tCEPIll) apresento s relqçdo de enlidades privodas sem

fins lucrativos que estão impedidqs de celebrar novos convênios, contrstos de repasse ou termos de parceriq com a
Ádminístraçdo Público Federal, em luuçõo de irregularidades ndo resoh'idqs em contênios, conttalos de rcpassc ou lermos

de parceria fi rmados snteriorrfl enle.

Certidào emitida às 16:17:27 do dia 1910612024 , com validade até o dia 19/0712024.

Link para consulta da verificação da certidào httrrs:'ltcrticlocs.cgu.gor .br'

Código de controle da certidão: Izuc4lHl7b9l9jRD2QtO

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l/l
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CONTROLADORIA
DO ESTADO DE MATO

cenni
GROSSO

I

:

CERTIDAO
NEGATIVA

de inclusÕo no Codostro de Empresos
lnidôneos e Suspensos

No 116g6

Decloromos poro os devidos Íins que o
cr,rRl/cer de no. et.slt:lelooot-77, não
consto como inscrito no Cqdostro de Empre-
sos lnidôneos e Suspensqs do estodo de
Mqto Grosso.

Vólidq oté2O24-O7-O4
Fornecimento grotuito

.-, I

htlps //ceis.cge.mt.gov.br/cenidao 1t2

I
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VeriÍique a qutenticidqde destq certidõo
ocessqndo o site:
https://ceis.cge.mt.gov.br/?ocoo=volido r-
certidoo e inÍorme o código volidodor
2ceed4IÍ-9396-49o2- b9e8-l873OgdIO67d,
ou esconeie o QR CODE oo lqdo com sêu

smortphone. voLrAR
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https://ceis.cge.mt. gov.br/certidao



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

MINUTA DO CONTRATO N" Xy\Xl2O24 00ütlrrS

O UUftlCiptO DE CAII,IPOS Oe lÚUO - MT, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o no 01.614.516/0001-99, com sede administrativa à Av. Valdir Masutti,

no 779W, Lotêamênto Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito, Sr.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, doravante denominado de CONTRATANTE, e B E R

PRODUCOES ARTISTICAS LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF

sob o no 47.947.13610001-77 , com sede à Av Deputado Jamel Cecilio,no 2690, Bairro Jardim

Goiás, Goiânia - GO, CEP 74.810-100, neste ato representado por RAPHAEL ALVES

CABRAL, brasrleiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o no 026XXXXX16, doravante

denominada de CONTRATADA, acordam proceder ao presente contrato, atendendo as

condiÇóes previstas na Lei Federal no 14.13312021,art.74,ll, nos termos do Processo Licitatório

no 6S12024,lnexigibilidade 1812024 e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas

neste Contrato.

í .1 Pelo presente termo, contrate-se a prestação de serviço de Show Artístico com a dupla

Bruno e Rafa, no dia 2910612024, evento "Arraia da Tradição", festa junina tradicional no

Município em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura Esporte e

turismo e ao Termo do Convenio no 55412024 por intermédio da SECEL e contrapartida da

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio-MT, conforme as condições estabelecidas no Termo

de Referência, bem como na proposta apresêntâda pela Contratada.

2.1 Os serviços compreendem, da contratação direta da empresa para execuçáo de show

artístico no dia 2910612024, para o evento "Arraia da Tradiçâo", festa junina tradicional.

2.2 O serviço devêrá ser executado conforme cronograma da proposta de consultoria, em

anexo a este termo de reíerência.

2.3 O evento será reâlizado ao lado da feira municipal, a apresentação terá duração de no

mínimo I hora e 30 minutos (uma hora e trrnta minutos), com início do show a combinar com a

produção artística e banda. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá

executar todo o combinado na proposta de preço que integra esse procêsso, podendo a critério

de ambas as partes (contratado e contratantê) altêrar horário de inícro do show e duração do

mesmo coníorme o andamento dos serviços, e / ou ofertar outros serviços dentro do valor

pactuado diretamente com a produção do evento do Município. Deverá a contratada executar

todos os compromissos assumidos fielmente, a fim de garantir a eficiência e qualidade do

serviço.

CNPI:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento 8om Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fonê (65)

3387-2800

I h

CLAUSULAI-DOOBJETO

DAS DOS SERVIÇOSE FORiIIA DEil



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcamposdejulio.mt.gov.br 0 Ü ,l il ti n

2.3 O prazo de vigência da contratação será até 2910612024, contados da data de assinatura
do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133121 .

2.3 A execução do serviço estará autorizada a partir da Ordem de Serviço empenhada a ser

emitido pelo setor de compras e devidamente assinada pelo setor requisitante da Prefeitura do

Município de Campos de Júlio.

2.4 As demais características e condições a serem praticadas constam do Termo de Referência

e da proposta da Contratada, partes integrantes e indissociáveis deste instrumento.

3.í A lavratura do presente contrato decorre do Processo Licitatório n' 6812024,lnexigibilidade
de Licitação no 1812024, realizados com base na Lei Federal n'14.13312021.

3,2 F azem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições
estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da Contratada.

4.í O presente contrato tem como regime a empreitada poÍ preço global, com pagâmento em

uma (í ) única parcela conforme termo de referência.

5.í Pela entrega do serviço deste Contrato, a Contratente pagará à Contratada a importância

global de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), com pagamentos Íealizados em 01 (uma) única

parcela, conforme contrato.

5. O pagamento será efetuado em 0í (uma) única parcela, sendo í00% do valor de R$

60.000,00 após o evento, conforme contreto, no prazo máximo de até í0 dias úteis após
a realização do evento, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior. Mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, o pagamento será
creditado êm conta correntê, por mêio de ordem bancária, conformê dados abaixo:

Banco ltaú

Ag: 6630

C/C: 9889í-0

Fevorecido: B E R Producoes Artisticas LTDA
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5.3. Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pêqueno Porte - SIMPLES, deverá

apresentar, juntamênte com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retênÇão

na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

5.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos
públicos, visando manter sua regularidade Íiscal e trabalhista, condição sem a qual não será
possível o pagamento da Nota Fiscal apresentada.

5.5 Após recebimento da Nota Fiscal para pagamento, a Contratante procederá na consulta

das certidões de regularidade fiscais e trabalhista da emprêsa contratada e, caso haja

irregularidades ou documentaçôes indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela

contratada.

5.6 Nos casos dê eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, íica convencionado que os encargos moratórios

devidos pela Contratante, entre o término do prazo referido no item 5.2 e a data do efetivo
pagamento da nota fiscal, a sêrem incluídos em nota fiscal própria, são calculados por meio da

aplicaÇão da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:

R=Vxl
Onde:

R = valor da correção procurada,

V = valor inicial do contrato;

I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

5.7 As despesas relativas à presente contratação serão suportadas pela seguinte dotação do

Município de Campos de Júlio - MT:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 1 - Departamento de Cultura

Cêntro de Custo: 534 - Realização de Eventos Culturais

Despesa: 58512024 Compl. do Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00.00

5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
será devolvida ao fornecedor, e o pagamento Íicará pendente ate que ela providencie as
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
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regularizaçâo da situação ou rêapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer
ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

5.8.í Nesta hipótese, o pruzo para pagamenlo iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a prefeitura do Município de
Campos de Júlio - MT.

5.9 A contratante suplementará a dotação orÇamentária, prevista no item anterior deste
instrumento, sempre que houver necessidade, para o fiel cumprimento das obrigações ora
assumidas.

5.í0 os valores serão fixos e irÍeajustávêis durante a vigência do contrato, podendo ser
reajustados, pelo IGP-M, em eventuais prorrogações de sua vigência.

VI -DA E ENTREGA DO OBJETO

6.í o prazo de vigência deste contrato 10 (Dez) dias, contando-se a partir do início do
processo, ou seja, de 19 dejunho ZO24 a29 de junho 2024.

6.2 O objeto será totalmênte entregue sob as expensas e responsabilidade da contratada no
Município de Campos de Júlio - MT, nas formas estabelecidas no Termo de Referência e neste
contrato.

CLAUSULA VII - DAS OBRIGAÇÔES

7.í. CONSTTTUEM OBRtcAçôES DA CONTRATANTE

7.í .1 Acompanhar e fiscalizar o fornecimênto do serviço.

7.1'2 Prcstar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada, relacionados
com o serviço pactuado.

7-1.3 comunicar por escrito, à contratada, quaisquer irregularidades verificadas no
fornecimento do serviço, caso não esteja de acordo com as especificações do Termo de
Referência.

7'í.4 Estando o serviço de acordo com o contratado e a respectiva Nota Fiscal devidamente
atestada, efetuar o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste contreto e no
Termo de Referência.

7.í.5 Acompanhar os prazos de entrega/execução, exigindo que a contratada tome as
providências necessárias para regularizaçáo do foÍnecimento/execução, sob pena das sanções
administrativas previstas na Lei 14.133/202i e demais cominaçóes legais.
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7.2. CONSTTTUEM OBR|GAÇOES DA CONTRATADA

7.2,2 Fornecer os serviços objeto desta contratação, correndo por sua intêira conta e risco,

todas as despesas relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos
sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus empregados, indenizaçôes trabalhistas,
inclusive as apuradas pela Justiça do Tíabalho, bem como do que vier a firmar com terceiros,
nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como
indenizaçóes por danos.

7.2.3 Obriga-se a cumprir Íielmênte o contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, principalmente relativos à regularidade fiscal, de modo que as cerlidões devem
estar válidas ou mesmo renovadas, durante o periodo de contratação. Os serviços devem ser
executados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de execução.

7.2.4 A contratada deverá prestar assêssoria dos serviços prestados, tais como,
atendimento aos fiscais do contrato em caso de dúvidas relacionadas ao show ê quaisquer
solicitações da CONTRATANTE.

7.2.5 Cumprir a carga horária total do contrato quê será de no mínimo 2 horas. Conforme a
programação da proposta.

7.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios ê danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

7.2.7 Fornecer sempre quê solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualiÍicação cujas validâdes encontrem-se vencidas;

7.2.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Campos de
Júlio - MT e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidadês cometidas na
execução das obrigações assumidas;

7,2.9 AtcaI com os custos diretos e indiretos, inclusive despêsas com tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida
qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

7.2.í0 Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÇão;
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7.í.6 Comunicar à Contratada, por escrito, o náo recebimento do serviço, apontando as razões,
quando for o caso, da (s) sua (s) não-âdequação (ões) aos termos contratuais.

7.í.7 Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigaçóes
pactuadas.
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7.2.íí Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividadês

objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de

Campos de Júlio - MT;

7.2.12 Presl esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre

eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

7.2.í 3 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras;

7 -2.14 Emifi certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal,

Receita Estadual (Sefaz/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no

município do fornecedor), trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS;

7.2.15 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pela PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT,

cujas reclamaçóes se obriga a atender;

7.2.16 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio
- MT na execução do serviço serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa

comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer açóes,

demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por

culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de açôês judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a
ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de
Empenho.

8.í O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

a) dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecuçáo total do contrato;

d) deixar dê entregar a documentaçáo exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supêrveniente devidamentê
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no ãrt. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nesta Lei as

sêguintes Sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto,

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de intêgridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

8.4 A sanção prevista na letra "a' do itêm 8.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista na letra "a" do item 8."1 deste Contrato, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave.

8.5 A sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infraçôes
administrativas previstas no item 8.1 deste Contrato, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5%
(cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;
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b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Adminishação, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será

de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inêxecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento)

sobre o valor total do contrato;

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento),

acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será

considerado totalmente descumprido.

8.6 A sanção prevista na letra "c" do item 8.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "g" do

item 8.1 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e
indireta do ente Íederativo que tiver aplicado a sanção, pelo pÍezo máximo de 3 (três) anos.

8.7 A sanção prevista na "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar )

será aplicada ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nas letras 'h", 'i", 'j", 'k'
e "l" do item 8. 1 deste Contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras
"b", "c", "d", "e", "f'e "g" do item 8.1 deste Contrato que iustifiquem a imposição de penalidade

mais grave gue a sanção prevista na letra "c" do item 8.2, e impêdirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os êntes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.8 A sanção estabelecida na letra "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar) deste Contrato será precedida de análise juídica e será de competência exclusiva

do secretário municipal.

8.9 As sanções previstas nas letras "a", "c" e "d" do item 8.2 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prêviste na letra'b" do item 8.2 (muha) destê Contrato.

8.í0 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.íí A aplicação das sanções previstas no item 8.2 deste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.12 Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa), será facultada a defesa

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.í3 A aplicação das sançóes previstas nas letras "c" e "d" do item 8.2 Lei requererá a
instauração de processo de responsabilizaÇão, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
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licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimaÇão,

apresentar dêfesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

8.í4 Na hipótese de deferimento de pedido de produçáo de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegaÇõês finais no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

8.í 5 Serão indeferidas pela comissão, mediânte decisão íundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

8.í6 As penalidades aplicadas sêráo anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido
pela Administraçâo Municipal.

8.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do
Município.

9.1 A rêscisão do presente Contrato poderá s6r:

a) determinada por ato unilatBral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decoÍrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entrê as paÉes, por conciliação, por mediaçâo ou por comitê
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em deconência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial,

9'2 serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal no i4.133t2o21.

í0.í Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste contrato, os
chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do
contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei FedeÍal no
'1413312021, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral
dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado.
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í1.í A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação e/ou na assinatura do presente instrumento contratual.

USULA XII - DA ALTERA DO CONT

í 2. í O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condiçóes pÍevistas nos arts. 1 24
a 136 da Lei Federal no 14.13312021 .

CLAUSULA Xilr - DO ACOÍTiPANHAMENTO E DA F|SCAL|ZAÇÃO

í3.1 O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor
designado paÍa esse fim pela autoridade competente, na condição de representante do
Município de Campos de Júlio - MT.

CLAUSULA XIII - DA P O DE DADOS PESSOAIS

í4'í Cada uma das Partes declaÍa ê garante que conhece, respeita e continuará respettando a legislâçáo

referente à proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de ProteÇão de Dados Pessoais -

LGPD e ao Decreto Municipal no 26212022, quê regulamenta a aplicâção da LGPD no âmbito da

Administraçáo Municipal de Campos de Júlio - MT.

14'2 PaÍa os lins desse contrato, as terminologies utilizadas encontram definição na LGPD, para alêm

disso considerar-se-ão:

(l) Controlador: Município de Campos de Júlio - MT, a quem competem às decisÕes referentes

ao tratamento de dados pessoais ("Contíoladorâ');

(ll) Operador: Contratada, que realiza o tÍatamento de dados pessoais em nome da Controlâdora
("Operadoi');

í4.3 O operador deverá tratar os dados pessoais conforme instruçÕes do Controlador e não receberá
nenhuma instrução diretamêntê do titular de dados, exceto nos casos em que autorizado pelo

Controlador e/ou pela legislaÇão aplicávê1.

í4.4 Com relaÇâo à proteÇão de dados pessoais, o Operador obriga-se.

a) A tratar os dados pêssoais apenas na medida necessária para prestar serviços, nos limites

do presente contrato;

b) A nâo utilizar os dados pessoais para qualquer outra finalidade que não seja a necessária
paÍa prestação dos serviços, nos limites deste instrumento;

c) A garantir que os empregados, assessores e/ou representantes que lenham sido autorizados
a tratar os dados pessoais sujeitem-se a uma obrigação de confidencialidade, e recebam formação

adequada sobre privacidade e proteçâo de dados pessoais;
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d) A não compartilhar ou transferir os dados pessoais que tiver acesso em razáo desse contrato,

durante e/ou posteriormente eo prazo do término desse, a terceiros, salvo se necessário ao cumprimento

próprio, mediante consulta ao Controlador;

e) A informar ao Controledor se, êm sua opinião e dadas às informaçÕes à sua disposiÇão, uma

instrução infringir as disposiçÕes de proteção de dados da legislação aplicável;

Í) Exceto se de outra forma determinado pela legislação aplicável ou por decisão cautelar da

autoridade competente, informar imêdiatamente eo Controlador em caso de recebimento de solicitaÇões

da Autoridede Nacional de Proteçâo de Dados (-ANPD") ou outro órgáo competente rêlacionado aos

dados pessoais, e a limitar a comunicaçào de tais dados pessoais ao que a autoridade tenha

expressamente requisitado;

g) Mediante solicitaçâo por escrito do Controlador, fornecer assistência razoável na realização

de avaliaçÕes de impâcto sobre a proteçâo de dados e consultas prévias à ANPD ou outro órgão

competente;

h) A nomear um encarregado pelo tratamento de dados, nos termos da LGPD e da Resoluçâo

no 212022-ANPD,

i) A indenizar e manter o Controlador ileso de qualquer perda ou dano decorrente de

descumprimento da legislaçáo de proteÇào de dados e/ou deste Aditivo; e

i) A eliminar os dados pessoais após o término do seu tratamênto, observados as condições e

os prazos previstos no contrato e em normas especiÍicas que regem a gestão de documentos e arquivos,

bem como as exceçÕes previstes no artigo 16, incisos I e lV da LGPD.

Í4.5 Além disso, o Operedor compromete-se a implementar as seguintes medidas de segurança,

técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados em razão desse conkato:

a) Medidas de segurença física destinadas a impedir o acesso de pessoas não autorizadas à

inÍraestrutura onde estâo armazenados os dedos pessoais;

b) Sistema de autenticâÉo que permita a verificação de identidade e de acesso, bem como uma

política de senhas;

c) Sistema de gestão que limite o acesso às instalaçÕes às pessoas que delas necessitem, no

exêrcício das suas funções e no âmbito das suas responsabllidades;

d) Pessoâl de segurança responsável pêlo controle da segurança física das suas instalaçóes; e

e) Processos e medidas para rastrear açÕes executadas em seu sistema de informaÇâo.

14.6 O Operador compromete-se, ainda, a disponibilizar ao Controlador todos os documentos e/ou

informações necessárias para demonstrar o cumprimento dos requisitos legais e dos requisitos

contratueis acima, bem como a permitir que o ControladoÍ Íealize, por si ou por terceiros, auditorias

relacionedas às práticas de proteção de dados do Operador, sempre que entender, ao seu critério,

necessário. O Operador se compromete, ainda, a tomar todas as medidas para garantir que quaisquer
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vulnerabilidades de sistema, processos, governança e outros apontados no relatório de auditoria sejam

tratados edequadamente.

í4.7 O Operador deverá notificer o titular de dados e o Controlador em elé 24 (vinte e quatro) hoÍas,

contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de incidente que aÍete ou possa afetar

os dados pessoais, tais como, mas náo limitado a acesso não autorizado, perda. divulgaçáo ou alteração

dos dados pessoais.

14.8 A notificação deverá: (l) descrever a natureza do incidentei (ll) descrever as consequências
prováveis do incidentê; (lll) descrever as medidas tomadas ou propostas pelo Operador em resposta ao

incidente; e (lV) fornecer o contato do encarregado pelo tratamento dos dados pêssoais do Operador.

í4.9 O Operador deverá notificar o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquerordem, emitida
por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que tenha por objetivo obter quaisquer

informaçôes relativâs ao tratamento de dados pessoais objeto do contrato principal.

14.10 PaÂ o tratamento de dados pessoais, conforme previsto no presente instrumento. o Controlador

deverá fornecer à Operadora es instÍuçÕes e informaçÕes relevantes, sendo responsável por garantir

que:

a) A coleta de dados pessoais êstá limitadâ ao mlnimo necessário para o cumprimento da

flnalidãde pública respectiva, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as

competências legais ou cumprir as atribuições legeis do sêrviço público, nos termos do artigo 23 da

LGPD;

b) Há compatibilidade entre a finalidade públice paÍa qual o dado pessoal foi coletado e a
finalidade do compartilhamento entre as Partes;

c) O tratamento de dados pessoeis na execução des opêrações viabilizadas pelo presente

instrumento tenha uma base legal apropriada (por exemplo, consentimento, legitimo interesse,

cumprimento de obÍigaçâo legal e regulatória e execução de políticas públicas etc.);

d) Serão implementados todos os procedimêntos e forrnalidades exigidas, bem como são

adotadas boas práticas de conduta;

e) Os titulares de dados sáo informados sobre o tratamento dos respetivos dados pessoais de

forma concisa, transparente, inteligivel e de fácil acesso, utilizando uma linguagem clara e simples, em

atenção ao princÍpio da transparência e do livre acesso, nos termos do artigo 9", da LGPD;

0 Os titulares de dados serão informados e terão a todo o tempo a possibilidade de exercer

facilmente seus direitos, conforme previsto no artigo 18, da LGPD; e

g) Há adoÉo de medidas de segurança, técnicas e administrativas no domínio de segurança

dos recursos, sistemas, aplicaÇÕes e operaÇÕes que nâo estejam sob a responsabilidade do Operador.

14.11 O Operedor se compromete a fornecer ao Controlador toda informaçáo necessária para

demonstrar conformidade com o presente contrato.
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í4.í2 O Controlador responsabilizar-se-á poÍ informar os titulares de dados sobre os seus direitos, e poÍ

respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusão, limitação, portabilidade ou eliminação

de dados.

14.13 O Operador fornecerá cooperaçáo e assistência, conforme seja exigido pare responder aos
pedidos dos titulares de dados. A coopêÍação e a assistência podem consistir em: (l) comunrcar o

Controlâdor sobre qualquer solicitação recebida diretamente do titular de dados; e (ll) permitir que o
Controlador projete e implemente as medidas técnicas e administrativas necessárias para responder às

solicitaçôes dos titulares de dados.

í5.í A Contratante encaminhará para publicação o extrato deste contrato no Jornal Oíicial

Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso até o décimo dia útil posterior à data de sua assinatura.

í6.1 Tendo em vistâ a natureza do objeto contratado, é vedada toda e qualquer subcontrataÇão

dos serviços descritos neste instrumenlo.

17.1 Pa,a dirimir quaisquer quêstóês decorÍentes deste contrato, não resolvidos na esfera

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de
qualquêr outro, por mais privilegiado que seja.

17.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumenlo
em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas

assinado para que produza todos os êfeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, 19 de junho de 2024
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B E R PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
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PoT RAPHAEL ALVES CABRAL

CONTRATADA
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Processo Licitatório no 6812024

lnexigibilidade de licitação no 1812024

RELATORIO

O presente processo trata de contratação direta, por meio de inexigibilidade de licitaçáo,

de Show artístico.

O processo foi in de acordo com o art. 74,11 da Lei no 14.13312021, tendo sido
juntados: 1) Solicitação ; 2) Termo de Referência; 3)Justificativa da escolha do

contratado (show artísti de Exclusividade; 6) Atestado de

de habilitação 9)certidóes decapacidade Técnica 7

regularidades fiscal e tra

CNPJ no 47.947.1

Valor global estimado:

Fundamento legal: Lei Fed inciso ll.

PREFETTURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0üijiri3www.camposdejul io. mt. gov. br

rocesso à análise jurídica e à posteriorFace ao exp

autorização do

Campos de Júlio - MT, 19 de junho de2024.
f,lvrrnenÍo

NADIA NEJEM

Agente de Contratação

Portaria no 2612024
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de despesa 5)

h
Contratado: B E R PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
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PARECER JURíDICO NO,1'I 212024.

OATA DE ABERTURA DO PROCESSO:191612O24.
REMESSA AO OJU DICO:201612024

I.RELATORIO

Versam os autos sobre contrataçáo direta, mediante

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO, esteado no artigo 74, inciso ll da Lei no.

14.133, de 01 de abril de 2021 , doravante referida apenas como NLLCA,

tendo por objeto a contratação de apresentação artÍstica com a dupla BRUNO

e RAFA, nas festividades juninas, evento denominado Arraiá da Tradição,

com recursos provenientes do Governo do Estado, atÍavés do Convênio

no.55412024 e contrapaÉida do município.

De proêmio, verifica-se que os autos foram regularrirente

autuados pelos Agentes de Contrataçrro em numeraçáo sequencial de í a 73

e se encontram instruidos com os documentos pertinentes à fase preparatória

da licitação, com fundamento nos artigos 12, I da NLLCA.

Art. 12. No ptocesso licitatôrio, observar-se-á o seguinÍe;
l- os documentos seráo produzidos por escrito, com data e
local de sud realização e assindtura dos responsáveis;

Nesse contexto, após Íinalizada a fase preparatória, vieram

os autos a essa Procuradoria Jurídica para controle prévio de legalidade, com

fulcro no artigo 53,§40 da NLLCA, com critérios objetivos e em linguagem

simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de rdos

os elementos indispensáveis à contrataçáo e com exposiçáo dos

pressupostos de fato e de direito levadcs em consideração na análisê jurídica,

fundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas pelo artigo 5', lX

da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de 2012.

TESE: CONTRATAÇ DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DEHIP o
LICITA Ão t{" talzoz+

DUPLA BRUNO E RAFA, NAS FESTIVIDADES JUNINAS, DENOMINADO
OBJETO: CONTRATAÇ STICA COM AO DE APRESENTAÇ O ART

ARRAIA DA TRADI Ão

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) j387 2800
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Nesse sentido, colacionamos os dispositivos supra:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá
para o órgão de assessoramento jurÍdico da Administração, que
realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da
contratação.
()

§ 40 Na foma deste aftigo, o orgão de assessorarnenro jurídico da
Administração também realizará controle prévio de legalidade de
contrateções diretas, acordos, termos de cooperação, convênios,
afustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos
congéneres e de seus Íermos adiÍiyes.

Lei Municipal 5'|012012:
Art. 5o Compete ao Pro:urador Jurldico do município:
(.)

lX- apreciar pÊviamerÍo os píocessos de ficrtaçáo, as minutas de
contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obrigações
assumidas peros órgãos da administração;

Ponto que merecê destaque, devendo ser obieto

de ciência pelos gestores, diz respeito ao devido atendimento

às recomendações dos despachos e pareceres jurídicos.

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendi:ões

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comp,)rtam

justificativa em sentido contrário p rr parte dos gestores. lsso porque, a

análise empreendida pelos Procuradores Jurídicos é estritamente técnico-

jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendaçÕes de aspecto

administrativo, cujas decisões, ao fim e ao cabo, competem ao gestor

responsável.

Nessa toada, destaque-se o Acórdão 259912021-Plená rio, do

Tribunal de Contas da União - TCU:

Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser
tipificada como erro grosseiro (aft. 28 do Decrc:o-lei
4.657/1942 - Lei de lntrodução âs Normas do ltireito

Av. Valdir Masutti, n'779W- Loteamento Bonr Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Brasileiro) a decisão do gestor que desconsidera, sem a
devida motivação, parecer da consultoria jurtd,"" 4o . ,gão
ou da entidade que dirige. Tal conduta revela desempenho
aquém do esperado do administrador médio, o que configura
culpa grave, passi rcl de multa. Acordão 25992021-
Plenário.

Fica claro, diante da interpretação do acórdão supra que a

adoçáo das recomendações emanadas do órgão de jurídico não é obrigatória.

Contudo, eventual desconsidêracão deve ser devidamêntê

motivada. sob Dena de confiquracão de culoa qrave.

E o sucinto relatório, passando doravante à análise jurídica

que o caso requer

il- DAS QUESTÔES pRelrnllrUneS

Em linhas iniciais, pertinente salientar que o exame aqui

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico-formal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos

e especiÍicaçÕes.

Dessa forma, consideraçóes de índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos servir.ts e

realização da despesa, notadamente a correção de questôes que envolvam

a legalidade, eventualmente apontadas como óbice a serem corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administração e

responsabilidade exclusiva do órgão.

Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual. Sobre tais dados,

?\v. Valdir Masutti. n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065 ) .'):t8: 1800
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partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos específicos imprescindíveis à sua adequação às

necessidades da Administração.

Em caráter prelimina', verifica-se demonstrada através do

documento de fls.27130 a designação dos agentes públicos designados para

a condução do certame, através da Portaria no.26, de 24 de janeiro de 2024,

nos moldes do artigo 7o, incisos I a lll c/c o artigo 8o, §1o da NLLCA. Transcrevo-

OS

Art.7o Caberá à autoidade máxima do órgão ou da entidade, ou a
quem as normas de organização administrativa indicarem,
promover gestáo por competências e designar agentes públicos
para o desempenho das funções essencrais à execução desta Lei
que preencham os segu,nres requlslÍos:
I - sejam, preferencialmente, seNidor efetivo ou empregado público
dos quadros pemanentes da Administração Pública;

ll- tenham atribuiÇões relacionadas a licitações e contratJs ou
possuam fomação compatível ou qualificação atestada por
certificação profissional emitida por escola de governo criada e
mantida pelo poder público; e

Art. 80 A licitação será conduzida por agente de contratação,
pessoa designeda pela autoridade competente, entre
seÍvidores efeüvos ou empregados púbticos dos guadÍos
peÍmenentes da Administração Pública, pera tomar decisões,
acompanhar o trâmite da liaitação, dar impulso ao
procedimento licitatório e executar quaisquer (..,tras
aÍividades ,recessárias ao bom andamento do certame até a
homologação.

§ 1o O agente de contratação será auxiliado por equipe de
apoio e responderá individualmeatê peros aÍos gue praticar,
salvo guando induzido a erro pela atuação da equipe.

Av. Valdir Masutti, n'779W- Loteamento Bom Jardim Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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IIE ANÁLISE JURíDICA E FUNDAMENTAÇÃO:

lll- não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados
habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de
parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e
civil.
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Com efeito, tecida essa necessária premissa inicial sob o

aspecto técnico da fase preparatória, veriÍico que a fundamentação legal

empregada à contratação direta sob enÍoque, mediante inexigibilidade de

licitação, amolda-se à exceção à reg ra constitucional preconizada no artigo

37, inciso XXl, esteada no artigo 74, ll da NLLCA, a conferir:

At7. 37. A edministração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos EsÍâdos, do Distrito Fêderel e dos
Municipios obedecerá aos pincipios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidede e eíiciência e,
também, ao seguinte:
(...)
XXI- ressalvados os casos especifcados na legislação, as
oóras, se/viços, cofforas e alienações serão contretados
mediante processo de licitaçâo pública que assêgure
igualdade de condições a Íodos os concorrentes, corn
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei,
o quel somente permitirá as exigências de qualificeção técnice
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

Art. 74. É inexigivel a ticiteção quendo inviávet a competiçáo,
em especial nos casos de.'

(...)

ll- contratação de proÍissional do setor artístico, diretamente
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consa lado
pela cÍítica especializada ou pela opinião pública.
(...)

§ 20 Para í[ns do drsposÍo no inciso ll do caput deste adigo,
considera-se empresárto exclusivo a pessoa fisica ou jurídica
gue possua contrato, declaração, carta ou outro documento
gue aÍesÍe a exclusividade permenente e contínua de
representação, no País ou em Estado especifico, do
profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexlgibilidade por meio de empresárto
com represontação restrita a evento ou tocal específico. (g.n)

Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competição decorre

de circunstâncias extra normativas, característica essa inerente à
inexigibilidade de licitação. De tal maneira, tem-se que as situaÇÕes.ge

enset am tal es ecre excludente do certame licitatório. devem ser anali:tadasD

em conjunto com a documentaçâo que comprove tratar-se de artistas
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consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública, cujo reo isito

restou ilustrado no subitem 4.3 do Termo de Referência -TR de fl. 4 bem

como dos documentos fiscais de Íls.'i1122 e divulgações às fls. 23/24.

Soma-se aos precedentes argumentos que os elementos

probatórios carreados aos autos revelam gue a pretendida contratação será

realizada diretamente. ou seia, sem intervencão de empresário exclusivo

na forma do §2o do citado dispositivo, conforme se depreende da cláusula

primeira do contrato de fl. í8, firmado com a representante legal da empresa.

Do mesmo modo, em relação à REGULARIDADE FISCAL

(fls.47158) denota-se o atendimento às exigências constantes no artigo .8 da

legislação de regência. Vejamos:

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão
aferidas mediante a verificação dos sêguinÍes reguisiÍos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);
ll - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, peftinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
lll - a rcgularidade perante a Fazenda federal, estadual elou
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
êquivelente, na forma da lei;
lV - a regularidade relativa à Seguridade Social e eo FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;
V - a regularidade perante a Justiça ,Jo Trabalho;
Vl - o cumpimento do disposto no inciso XXXlll do aft. io da
Constitu Federal
§ 70 Os documentos r\.feridos nos iÍrcisos do caput desÍe artigo
poderão ser subsÍrtuidos ou supridos, no todo ou em pafte, por
outros Íne,bs hábeis a comprovar a regulaidade do licitante,
inclusive por meio eletrônico.
§ 2o A comprovação de atendimento do disposto nos incisos lll, lV
e V do caput deste artigo deverá ser feita na foma da legislação
especifica.

Em complementariedade, cotgando o manancial probatóÍio

encartado aos autos, constata-se que o processo também atende

Av. Valdir Masutti, n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - M I 78.i07-000 Fone(065)338i 2800
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rigorosamente às fases previstas à hipótese, elencadas no artigo 72 da

NLLCA. Vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitaÇão, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, c:studo
técnico preliminar, análise de r,scos, termo de referência, proieto
básico ou projeto execu ivo;

ll- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no aft. 23 desta Lei:

lll- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos regutsiÍos exigldos;

lV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumrdo,'

V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação minima necessáia:

Vl- razão da escolha do contratado;

Vll- justificativa de prcço:

Vlll- autoização da autc,ridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrcto deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrônico oficial. (g.n)

Art. 169. As contdtações públicas deverão submeter-se a
pÍáticas continuas e pemenentes de gestão de nscos e de
controle prêvaniivo, inclusive mediante adoção de recursos de
tecnologia da informaçáo, e, além de estar subordinadas ao
controle social, sujeiÍar-se-áo às seguinÍes ,inhas de defesa:
l- primeira linha de defesa, integrada por seruidores e
empregados públicos, agentes de licitaçáo e autoridades que
atuam na estrutura de govemança do órgão ou entidade;

ll- segunda linha de defesa, integÍada pelas unidad,"s de
assessorarrênÍo juridico e de controle interno do ôprio
órgão ou entidade;

Sob o aspecto da obrigatoriedade da existência de projeto

básico, como premissa para a realização de qualquer licitação, in casu,

constata-se instruído com o equivalente Termo de Referência anexado às

Av. Valdir Masuni. n' 779W- LoteaÍnento Bom Jardim Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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fls. 4/í 0 a teor do inciso I do dispositivo em referência, ressaltando-se,

contudo, a necessidade da divulgação e disponibilização do ato que

autoriza a prêsente contratação em sítio eletrônico, para exame dos

eventuais interessados, em consonância com o parágrafo único.

Agregado a isso, releva destacar do documento de fl. 25 que

o limite da solicitaçáo está em consonância com a disponibilidade

orçamentária ao atendimento da despesa, no valor de R$ 80.000,00 (oi':nta

mil reais).

Digno de nota outrossim que o documento fiscal acostado à

Í1s.21122, a titulo de pesquisa referencial de preço relativo aos serviços objeto

da contratação direta, excludente do rtâ mê licitatório demonstra a

compatibilidade do valor estimado para contratação, anexado à fls' 14l1 6,

com a especificação individualizada de todos os componentes que compÕe o

valor.

No procedimento de tela consigna-se, em arremate, a

presença dos requisitos legais que devem compor a inexigibilidaC.. de

licitação, pertinente ao atendimento ao inciso Vlll da referida norma, através

da autorização de fl.26, firmada pela autoridade competente.

Assim, a julgar pelas informações compiladas aos autos,

observam-se atendidas no cãso em tela as formalidades em geral exigiveis à

pretendida contratação direta, sob o aspecto das normas legais aplicáveis à

especie e dos princípios que regem a Administração Pública

IV. CONCLUSÃO E RECOMENDAçÕES:

Em vista de todo o exposto, baseados exclusivament, nas

evidências obtidas da análise técnico-juríd ica pautada no exame de t,:lda a

documentação que instrui os preseÍ.tes autos e excluídos os aspectos

Av. valdir Masutli, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT 78.307-000 Fone (065) 1387 2800
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técnicos e eco icos e o iuízo de ooortunidade e conve nrêncta. es,:ada

no artigo 74,11 da NLLCA, assentamos nosso entendimento pela leqalidade

da contra direta, mediante a hipótese excepcional de inexigibilidade de

licitaçáo, tendo por objeto a apresentação artística (Show), reilerando seja

promovida a divulgação e disponibilização do ato que autoriza a presente

contratação em sítio eletrônico, para exame dos eventuais interessados, em

consonância com o parágrafo único do adigo 72 da NLLCA.

Não é demais lembrar que os critérios e a análise do mérito

(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgão

demandante, bem como a verificação das dotações orçamentáriâs e

especificidades do objeto do procedimento licitatório, pelo que o presente

parecer se cinge, exclusivamente, aos contornos jurídicos formais do caso em

comento.

Registre-se, por fim, que náo há detêrminaçáo legal a impor a

fiscalização posterioí de cumprimento às recomendaçôes feitas.

Nesse sentido segue o Enunciado n'5 do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU:

" Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haia eíeriorizado
juizo conclusivo de aprovação de minuta de edital ou contrato
e tenha sugerido as arÍêrações necessádas, não inc mbe
pronunciamento subsequente de verificação do cumprhnento
das recomendações consignadas ".

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, que se

submete à elevada consideraçáo superior, a fim de que, usando seu juízo de

d iscricionariedade, adote o poder de decisáo sobre a melhor forma de

conduçáo do processo licitatório, nos moldes do artigo í 56 da Lei Orgânica

do Município.

Campos de Júlio,20 de junho de 2024.

vlvt EN E BARBoSA l::'li,Í:,ff ;"^'üàil' 
*'

SlLVA:5 1 894777 1 stLv,.ts11s47771 1s

í E Dados: 2024.06.21
I J o7:30:i6 -04'oo
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614.51 6/000 1-99

AVENIDA VALDIR i.'ASUTTI 779-W

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE

00'1812024

000083
Processo LicitatóÍio: 000068/24

Data do Processo: 1910612024

TERMO DE ADJUDICAGÂO DE PROCESSO LICITATÓR|o

O Prefeito l/unicipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe sáo conferidas pela
legislação êm vigor, especialmente pela Lei N'. 14.133121 e ailerações posteriores, a vista do parecer
conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nêstes termos:

a ) Píocesso Nt m0m824

b) Licitaçáo l',lq 0í82024

c) Modalidade: INEXIGIBILIDADE

d) Datâ Homologâção:

e) Objeto da Licitação: Contratação de Show ârtístico dadupla Brunoe Rata, pâra realizaÇão do êvênto 'Arraia da Tradição",

Íesta junina tradicional no Município, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura Esporte e turismo e ao

Termo do Convenio no 554/2024 por intermédio da SECEL e contrapartida da PreÍeitura Municipalde Campos de Júlio-MT

Fornecedores e ltens declarados Vencedores:

DêscíiÇào do ltêm OTD Velor Uniráno (R$) veloíTolal(R§)
Proponênte / Foroecsdor Cbssilicâção

1 Servrço dê Apresêntação Adística lüusrcal de Nlvel Naclonal
B & R PRODUCOES ARÍISÍICAS LÍOA

UN 1

80.000,00 80.000,00

0,00Toiat Gerâl

s356
llêm Côdigo

B & R PROOUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 47.947.'136/0001 -7 7
ÂV DEPUTADO JAMÊL CECILIO. 2690 OUADRAB.26 - JÕ GOIAS,
GotANlA - GO. CÉP: 74810-100
Tslelonê: (62) 343a€278
Oêscnçâo do Produto/Serviço
Serviço de Apresentâçào Artislicâ Musrcal de Nível Nacronal

Ouanlúâde Vâloí Unitário Valor Íolal

1 002.001.397 UN 1 80.000 00 80 000.00
80.000.00

TOTALGERAL: 0,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) dê empenho correspondente(s).

Fichâ

585

Exer,
Fic.
2024

LJnid. Exec. Funcional

020901 13.392.0008.2088.0000

Categoria

3.3.90.39.23.00

Fonle
Recurso
1.'1.500

Valor Saldo

80.000,00 104.383,00

Saldo Com
Reserva

20.983,00 a4



INEXIGIBILIDADE

001812024

Processo Licitatório: 000068/24

Data do Processo: 19106/2024

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:O'1.614.516/0001 -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - lúT

TERMO DE HOMOLOGAGÃO DE PROGESSO LICITATÓRP

O(a) Prefeito Municipal, lÍineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçóes que lhê são conferidas
pela legislaçáo em vigor, especialmente pela Lei No. 14.133121 e alteraçóes posteriores, a vista do parecer
conclusivo exarado pela Comissâo de Licitaçôes, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos :

Processo Mj @@6824

Licitação N.:m182024

Modalidade: INEXIGIBILIDADE

Data Homologação:

Objeto dâ Licitação: Contratação de Show artistico da dupla Bruno e Rafa, paía realizaçáo do evento "Arraia da TradiÉo', Íesla

junina lradicional no Município, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura Esporte e lúrismo e ao Termo do

Convenio no 554/2024 por intermédio da SECEL e contrapartida da Prefeitura Munlcipal de Campos de Júlio-MT

Fornecedores e ltens declarados Vencedores:

9356
Item Código

8 & R PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 47.947. 1 36/0001 -77
AV DEPUTADO JAMEL CECILIO, 2690 QUADRAB.26 - JD
GOIAS. GOIANIA - GO. CEP: 74810-100
Telêfone: (62) 3434.6278
oescíiçáo do Píoduto/Sêrviço
SeNiço de Apresentação Artística Musical de Nivel Nacional

Unidade Quantidadê Valor UniláÍio Valoí Total

1 002.001.397 UN 1 80.000,00 80.000.00
80.000.00Íolâl do Pro ente

TOTAL GERAL. O,OO

B A R PROOUCOES ARTISÍICAS LTDA. Períazêndo o valorlotâlde R$ 80.O0O,OO (oúênta mil reáis). PeÍfazendo esta licitâção o vâlor globâl de R$

80.000,00 (oitenta mil reâis).

Campos de Júlio, Em

IRINEU MARCOS Às,ià.r, deíoaaàd,s,,,r
pô,IFINEU MAFCOS

PARMEGGIANI:4 paFMEGGrANr 4ó205 5 78034

6205578034
Oâdos:202406 2l 08,t4:18
44 00

IRINEI' MARCOS PARMEGGIANI



IRINEU MARCOS A§ínàdo de íomê dreitarpor

PARM EGGIAN l:4§ craurccterut,ro:osszao:r

20557g034 oadoe:2024'0ó 21 08 4r':2s

Campos de Júlio, Em

IRINEU MARCOS PARI\,lEGGIANI
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RATTFTCAÇÃO DO ATO DE AUTORTZAÇÃO PARA CONTRATAçÃO DIRETA

Processo Licitatório: 6812024

lnexigibilidade de Licitação no 1812024

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021 , art. 74, inciso ll.

Por meio do presente, RATIFICO a AUTORIZAÇÃO a contratação direta, por

inexigibilidade de licitação, o Show artístico da dupla Bruno e Rafa, para realização do

evento "Arraia da Tradição", íesta.iunina tradicional no lVlunicípio, em atendimento às

necessidades da Secrêtaria Municipal de Cultura Esporte e turismo e ao Termo do Convenio

n' 55412024 por intermédio da SECEL e contrapartida da Prefeitura Municipal de Campos de

Júlio-MT, conforme Termo de Referência e justificativas apresentadas pela secretaria

solicitante.

Contratado: B e R Producoes ArtÍsticas

cNPJ 47.947.1 36/0001 -77

Valor global estimado: R$ 80.000,00

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021 ,74, inciso ll

Campos de Júlio - MT, 2í de junho de 2024.
IRINÉU MARCO5
PÁnMEGGiAN r462o5573014

0.d.1: 1024!6 7 r 03 4'{ 41 !r 00

lrineu Marcos Parmeggiani

Prefeito Municipal

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município dê campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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TNEXTG|B|LtDADE DE LtCtrAçÃO N" 18/2024

ExrRATo DE TERMo DE AUToRTzAÇÃo paRn corrmrlçÀo DTRETA

O Municipio de Campos de Júlio - MT, por meio do agente de contratação que ao flnal

subscreve, torna público, a quem possa interessar, que a contrataÇão direta abaixo descrita

foi autorizada pelo Prefeito Municipal, nos termos do aÍl.72, Vlll, da Lei Federal no

14.13312021, conforme despacho exarado no processo respectivo.

Objeto: Co Show artÍstico da dupla Bruno e Rafa, para realização do

evento "Arrara da T ina tradicional no Município, em atendimento às

necessidades da S rismo e ao Termo do Convenio

no 55412024 por interm

Júlio-t\ilT.

Municipal de Campos de

Contratado: B &

CNPJ no 4'7.947.13

Valor global estimad

Fundamento legal: Lei F

Vinculação: Processo

Campos de Júlio - MT, 21 de junho de 2024.

rlvlmentoSemeondo De

T, NEJEM

Agente de Contratação

Portaria no 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de JÚlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

NADI

PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

/0001 -77

R$ 80.000 ,00

no '14. 13312021 , 74, inciso ll.

\



24 de Júnho de 2024 - Jornâi Oficral Eletrônico dos lúunicípios do Éslado de Malo crosso . ANO XIX I N' 4.51 1

Valor global êstimado: R$ 17.000,00.

Fundamenlo legal: LeiFedêral no 14.133/2021,74, inciso lll,"f'

Vinculação: Processo Licitatório no 6r/2024.

Campos dê Júlio - l\rT, 20 dejunho de 2024.

NADIA T. NEJEM

Agentê de Contralação

Ponài,e n' 2612024

EXÍRATO DE TERi'O DE AUTORIZÂçÃO PARA CONTRAÍAÇÃO
otRETA - tNEX|GtBtLTOAOE DÉ LTC|TAçÃO N. 15t2024

tNEXtG|B|LTOADE DE LTC|TAçÂO N" 15/2024

EXTRATO DE TERMO DE AUÍORIZAçÃO PARA CONTRATAÇÂO DI.
RETA

O Município de Campos dê Júlio - MT, por meio do agênte de contratâção
que ao final subscreve, torna público, a quem possa interessar. que ê con-
tralação dirêta âbaixo descrlta foi áutorizêda pelo PreÍêito Municipal. nos
termos do art. 72, Vlll, dâ Le Federal n0 14.133/202'1, coníorme despacho
exarado no pÍocesso íespeciivo.

Objeto: Contrataçâo de Show arlistico da dupla Alech ê Alessãndro. pâra
realzação do evento "Arraiâ da Írâdição". feslâ junina tradicional no Muni-
cipio, êm atêndimento às necessidades da Secrêtâria l\.4unicipêlde Cullúra
Esporle e lurismo e ao Termo do Convenio no 554/2024 oor intermédio da

SECEL e contrapartida dâ Prêfeitura Municipalde Campos de Júlio-MT.

Conlrâtâdo: REVANILOO OIVINO SOUZA SILVA

CNPJ no 24.775.513/0001-32

Valor global estimadoi R$ 50.000,00.

Fundamento lêgal: Lei Fede"êl no 14-13312021,74, inciso ll.

Vinculação: Processo Licilatório no 65/2024.

Campos de Júlio - [rT, 21 de junho de 2024.

NADIA T, NEJEI\,4

Agenle de ContralaÇão

Ponaia no 2612024

tirExtGtBrLtoaoE oE LtclTAÇÃo N" 19,2024 EXTRATo DE TERMO
DE AUTORIZAçÀO PARA CONTRATAçÃO DIRETA

tNEXtGtBtLtOAOE DE LtC|TAçÂO N. r9/202,[

EXTRAÍO DE TERMO DE AUTORIZAçÁO PARA CONÍRATAçÃO DI-
REÍA

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do agenle de contratação
que ao Íinal subscreve, torna público, a quêm possa interessar, que a con-
t.atâção direta âbaixo descrita Íoi âutorizada pelo Prefêito Municipal, nos
lermos do art. 72, Vlll, dâ Lei Federal nô 14.133/2021, conÍorme despâcho

exârado no processo respectivo.

Objetor conlrataÇão dirêta, por inexigibilidade de licilação, Show artÍstico
dâ Baôda Tome Ai, para íealização do evento "Arraiâ dâ Tradjção" nos dr-

as 28 e 2910612024. festâ junina kadicional no Município, êm atendimento
às necessidades da SecretaÍiâ Municipal do Cultura Esporte e turismo e

ao Termo do Convenio n' 554/2024 por inteímédio da SECEL e contrapa.-
Iida dâ Preíeitura l\4unicipalde Campos dê Júlio-MT.

Contratado: SUCESSINHO PRODUÇÔES LÍDA

cNPJ 44.1 93.065/0001 -76

Vâlor global esiimador R$ 70.000,00.

Fundamento legal: Lei Federal n' 14.133/2021, 74, inciso ll.

Vinculação: Processo Licitalóíio no 69/2024.

o&í)088
Campos de Júlio - MT, 21 de junho de 2024

NADIA T, NEJEM

Agente de Conlratação

Potlatia na 2612024

EXTRÂTO DE TERI,IO DE AUTORIZAçÂO PARÂ CONÍRATAçÃO
OIRETA {NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N' í8i2024

TNEXTG|BTLIOADE DE UCIÍAçÃO N' íU202. '

EXTRATO DE TERtrtO DE AUÍORIZÂçÃO PARA CONTRATAçÁO OL

RETA

O Município de Campos d6 Júlio - MT, por meio do agento de contrataçào
que ao ,inal subscaeve, toma público, a quem pos6a intercssaí. quê a con-

trataÉo direta abaixo descrita Íoi autoíizâda pelo Prêfeito Municipal, nos

lermos do art. 72, Vlll, da Lei Federal no 14.133/2021, conforme despscho

oxarado no processo respectivo.

Objeto: Contralaçáo de Show aítistico da dupla Bruno e Rafa, para reali-

zaÉo do evento'AÍíaia da TÍadição", fesla juninâ tradicional no Municí-
pio, em alendim€nto às necêssidades da Sêcretaria Municipal de Cultura

EspoÍtê e turismo e ao Têrmo do Convenio no 554/2024 por inteÍmédio da

SECEL e contÍapartida dâ PreíBitura Municipal dê Campos dê Júlio-MÍ.

ContÍâtado: g & R PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

CNPJ n" 47.947.136/0001-77

Valor global êstimado: R$ 80.000,00

Fund6mênto legal: Lei Federal no 14.133/2021. 74, inciso ll.

Vinculaçâo: Procssso Lioitatório n' 68/2024.

Campos de Júlio - MT, 2l doiunho d€ 2024.

NADIA T. NEJEM

Agêntê de Contratãção

Poiatla no 2612024

INEXIGIBILIDADE OE LICITAÇÃO N' í6/2024 EXTRATO DE TERMO
DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAçÃO DIRETA

|NEXTG|B|L|DAOE DE LTC|TAçÂO N" í6/2024

EXÍRAÍO DE TERMO DE AUTORIZAçÃO PARA CONÍRAÍAçÃO OI-

RETA

O [,4unicípio de Campos de Júlio - MT, por mêio do agente de contrâtação
que âo Ílnalsubscreve, toma público, a quem possâ inleressar, que â con-

trâtação diíeta abaixo descrita Íoi autorizada pelo PreÍêito MunicipâI. nos

termos do art. 72, Vlll, da Lêi Federal no 14.133/202í, conforme despacho

exarâdo no processo respectivo.

Obleto: contrataçáo direta, por inexigibilidâde dê licitação, de show ártÍsti-

co @m o cantor Hugo D'Lr.rcca, para atender as atividades da Festa Juni-

na "Arraia da Tradição", no dia 2910612024, em atendimênto ao Termo do

Convenio no 554/2024 por intêrmédio da SECEL e conirapartida da Prêfêi-

tura Munrcrpalde Campos de Júlio-M.

Contratado: REVANILDO DIVINO SOUZA SILVA

cNPJ 24.775.51 3/0001-32

Valor global estimado: R$ 11.800,00.

Fundamento legalr Lei Fede.al no 14-13312021,74, inciso ll.

Vinculâção: Processo Licitatório n' 66/2024.

Campos de Júlio " MT,20 de junho de 2024.

NADIA T. NEJEIV

Agente de Contrâtaçáo
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